
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

P. Eletrônico nº 52.153/2.020 
LEI Nº 7.355, DE 21 DE JULHO DE 2.020 
Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração e execução da Lei Orçamentária 
de 2.021 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos tem10s do art. 51 da Lei Orgánica do Munidpio Je Bauru. faz s.ibcr 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

CAPITULO! 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. lº Esta Lei estabelece. nos temias do art. 165, § 2º. da Constituição Federal. as diretrizes e orientações para claboraçfio 
e execução da Lei Orçamentária anual e dispõe sobre as alterações na legislação tributária. 

Parágrafo único. Além das normas a que se refere o caput. esta Lei dispõe sobre a autorização para aumento das despesa~ com 
pessoal de que trata o art. 169, § !º, da Constituição, e sobre as exigências contidas na Lei Complementar Fedcral n" 
101. de 4 de maio de 2.000. 

Art. 2º 

Parágrafo único. 

Art. 3° 

Art. 4° 

Parágrafo único. 

Art. 5º 

§ Iº 

§ 2º 

CAPÍTULO li 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

As metas e prioridades da Administração Municipal para o exercício de 2.021 são as especilicadas no Anexo 
de Metas e Prioridades (Anexo /), integrante desta Lei. as quais tém precedência na alocação de recursos na 
Lei Orçamentária, não se constituindo em limite à programação da despesa. 

As metas e prioridades de que trata este artigo considerar-se-ão modificada,; por Leis posteriores. ínclusi"e pela Lei 
Orçamentária. e pelos créditos adicionais abertos pelo Poder Executivo. 

CAPÍTULO li[ 
DAS METAS FISCAIS 

As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 2.021 são as estabelecida,; no Anexo de MelCls 
Fiscais (Anexo 11), integrante desta Lei. desdobrado em: 

1- Tabela 1 - Metas Anuais; 
II- Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior: 
III- Ta.bela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixa.das nos Três Exercícios Anteriores: 
IV- Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido; 
V- Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos: 
VI- Tabela 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS: 
VII- Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - Plano Previdenciário: 
VIJI-Tabela 6.2 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - Plano Financeiro: 
IX- Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita: 
X- Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 

CAPITULO IV 
DOS RISCOS FISCAIS 

Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas estão avaliados no Anexo de RiscoJ 
Fiscais (Anexo lll), integrante desta Lei, detalhado no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. no qual são 
infonnadas as medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo caso venham a se concretizar. 

Para os fins deste artigo, consideram-se passivos contingentes e outros riscos fiscais. possíveis obrigações presentes. 
cuja existência será confinnada somente pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros, que não estejam 
totalmenle sob controle do Municipio. 

CAPÍTULO V 
DA RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência para atender a possiveis passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos. 

A reserva de contingência será fixada conforme Anexo III. 

Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência não precisará ser utilizada. n todo ou em parte. 
para sua finalidade, o saldo poderá ser destinado à abertura de créditos adicionais para outros fins. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Lei nº 7 .355/20 

Art. 6º 

Art. 7º 

Art. 8° 

§ !º 

§7' 

Art. 9" 

CAPÍTULO VI 
DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS 

Na elaboração da Lei Orçamentária e em sua execução, a Administração buscará ou preservará o equilíbrio das 
finanças públicas, por meio da gestão das receitas e das despesas. dos gastos com pessoal. da dívida e dos ativos. 
sem prejuízo do cumprimento das vinculações constitucionais e legais e da necessidade de prestação adequada dos 
serviços públicos. tudo conforme os objetivos programáticos estabelecidos no Plano Plurianual vigente em 2.021. 

CAPÍTULO VII 
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA. CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO. METAS BIMESTRAIS DE 

ARRECADAÇÃO E LIMITAÇÃO DE EMPENHO 

Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder Executivo e suas entidades da Adminislraç.ào 
lndireta estabelecerão a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso. de modo a compatibilizar 
a realização de despesas com a previsão de ingresso das receitas. 

Integrarão essa programação as transferências financeiras do tesouro municipal para os órgãos da administração 
indireta e destes para o tesouro municipal. 

O repa'ise de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará parte da programação financeira. 
devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem pagos até o dia 20 de cada mês. 

No prazo previsto no caput do art. 7°, o Poder Executivo e suas entidades da Administração Indireta estabelcccrcio 
as metas bimestrais de arrecadação das receitas estimadas. com a especificação. em separado. quando pertinente. 
das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e dos valores de ações ajuizadas para a cobrança da 
divida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários e não tributários passíveis de cobrança 
administrativa. 

Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustração na arrecadação de receitas capuz de 
comprometer a obtenção dos resultados fixados no Anexo de Metas Fiscais. por atos a serem adotados nos trinta 
dias subsequentes, a Câmara Municipal. a Prefoitura e as entidades da Administração Indireta dctcnninarão. de 
maneira proporcional. a redução verificada e de acordo com a participação de cada um no conjunto <las 
dotações Orçamentárias vigentes, a limitação de empenho e de movimentação financeira. em montantes necessários 
à preservação dos resultados fiscais almejados. 

O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as providências deste. o correspondente montante que lhe 
caberá na limitação de empenho e na movimentação financeira, acompanhado da devida memória de c:ilculo. 

Na limitação de empenho e movimentação financeira. serão adotados critérios que produzam o menor impacto 
possível nas ações de caráter social, particularmente nas de educação, saúde e assistência social. 

Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as dotações destinadas ao pagamento do 
serviço da dívida e de precatórios judiciais. 

Também não serão objeto de limitação e movimentação financeira, desde que a frustra.ção de arrecadação de 
receitas verificada não as afete diretamente, as dotações destinadas ao atingimento dos porccntuais mínimos de 
aplicação na saúde e no ensino e as decorrentes de outros recursos vinculados. 

A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na hipótese de ser necess:iria a redução 
de eventual excesso da dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 4 de maio de 2.000. 

Na ocorrência de calamidade pública. serão dispensada<; a obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação 
de empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal 111' 

101, de 4 de maio de 2.000. 

A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser suspensa, no todo ou em parte. caso a situação de 
frustração na arrecadação de receitas se reverta nos bimestres seguintes. 

CAPITULO VIII 
DAS DESPESAS COM PESSOAL 

Desde que respeitados os limites e as vedações previstos nos arts. 20 e 22, parágraf} 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2.000, fica autorizado o awnento da despesa com pesS 

nico. da Lei 
ai para: ,. 
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Ref. Lei nº 7.355/20 

§ Iº 

§ 2º 

Art. 10 

§ Iº 

§ 2º 

Art. li 

Art. 12 

Parágrafo único. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

1- concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos. empregos e funções ou altcra<;ão de 
estruturas de carreiras: 

li- admissão de pessoal ou contratação a qualquer título. 

Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão ocorrer se houver: 

1- prévia dotação Orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes; 

n- Lei específica para as hipóteses previstas no inciso 1, do caput: 
III- no caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal. 

Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art, 22. parágrafo único. da Lei Complcmc11L.ir 
federal nº 1 O 1, de 4 de maio de 2.000, a contratação de horas extras fica vedada. salvo: 

1- no caso do disposto no inciso II do § 6° do art. 57 da Constituição Federal: 
II- nas situações de emergência e de calamidade pública; 
II 1- para atender às demandas inadiáveis da atenção básica da saúde pública; 
IV- para manutenção das atividades mínimas das instituições de ensino; 
V- nas demais situações de relevante interesse público. devida e expressamente autorizadas pelo respectivo Chefe 

do Poder. 

CAPÍTULO IX 
DOS NOVOS PROJETOS 

A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de novos Projetos se não estiverem adcquadamcme 
atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público. 

A regra constante do caput aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos. confonne vinculações legalmente 
estabelecidas. 

Entende-se por adequadamente atendidos os Projetos cuja alocação de recursos orçamentários esteja compativcl 
com os respectivos cronogramas tisico-financeiros pactuados e em vigência. 

CAPÍTULO X 
DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Para os fins do disposto no art. 16, § 3º. da Lei Complementar Federal n" 101. de 4 de maio de 2.000. 
consideram-se irrelevantes as despesas com aquisição de bens ou de serviços e com a realização de obras e 
serviços de engenharia, até os valores de dispensa de licitação estabelecidos. respi..:ctivamenlc. nos incisos I e li do 
art. 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, observadas as atualizações determinadas pelo Governo 
Federal. 

CAPÍTULO XI 
DO CONTROLE DE CUSTOS 

Para atender ao disposto no art. 4º, inciso I, alínea ••e", da Lei Complementar nº 1 O 1, de 4 de maio de 2.000. os 
chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão providências junto aos respectivos setores para. com base nas 
despesas liquidadas, apurar os custos e avaliar os resultados das ações e dos programas estabelecidos e finunciudos 
com recursos dos orçamentos. 

Os custos apurados e os resultados dos programas financiados pelo orçamento serão apresentados em quadros 
anuais. que pennanecerão à disposição da sociedade em geral e das instituições encarregadas do controle externo. 

CAPÍTULO XII 
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FfSICAS E A PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO 

Art. 13 

Parágrafo único. 

Observadas as nonnas estabelecidas pelo art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101. de 4 de maio de 2.000, para 
dar cumprimento aos progran1as e às ações aprovadas pelo Legislativo na Lei Orçamentária. fica o Executivo 
autorizado a destinar recursos para cobrir, direta ou indiretamente. necessidades de pessoas tisicas. desde que em 
atendimento a recomendação expressa de unidade competente da Administração. 

De igual forma ao disposto no capuJ deste artigo. tendo em vista o relevante interesse público wolvido e de 
acordo com o estabelecido em Lei, poderão ser destinados recursos para a cobertura de déficit de pes~ jµr.ídica. 

\ 
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Ref. Lei nº 7 .355n0 

Art. 14 

-~ 

§ lº 

Art. 15 

Parágrafo único. 

Art. 16 

Art. 17 

Art. 18 

Art. 19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Será permitida a transferência de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos. por meio de auxilios. 
subvenções ou contribuições, desde que observadas ac:; seguintes exigências e condições. dentre outras porvcnturn 
existentes, especialmente as contidas na Lei Federal nº 4.320. de 17 de março de 1. 964 e as que vierem a ser 
estabelecidas pelo Poder Executivo: 

1-

li-

Ili-
IV-

V-
VI-

Vil-

apresentação de programa de trabalho a ser proposto pela beneficiária ou indicação das unidades de serviço 
que serão objeto dos repasses concedidos; 
demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de recursos representa vantagem económica 
para o órgão concessor, em relação a sua aplicação direta; 
justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário; 
em se tratando de transferência de recursos não contemplada inicialmente na Lei Orçamentária. dcclamçào 
quanto à compatibilização e adequação aos arts. 15 e 16 da Lei Complementar Federal nº 101. de 4 <lc maio 
de 2.000; 
vedação à redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não. 
apresentação da prestação de contas de recursos anterionnente recebidos, nos prazos e condições fixados 
na legislação e inexistência de prestação de contas rejeitada; 
cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciação integral do bem ou a amortização do investimento, 
constituindo garantia real em favor do concedente em montante equivalente aos recursos de capital destinados 
à entidade, cuja execução ocorrerá caso se verifique desvio de finalidade ou aplicação irregular dos recursos. 

A transferência de recursos a título de subvenções sociais. nos temws da Lei Federal nº 4.320. de 17 dt:! março de 
1.964, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam atividades de natureza continuada nas áreas 
de assistência social, saúde. educação ou cultura. 

As contribuições somente serão destinadas a entidades sem fins lucrativos que não atuem nas áreus de que lrata 
o parágrafo primeiro deste artigo. 

A transferência de recursos a titulo de auxílios, previstos no art. 12. § 6°. da Lei Federal n" 4.320, de 17 de março 
de 1.964. somente poderá ser realizada para entidades privadas sem fins lucrativos e desde que sejam de 
atendimento direto e gratuito ao público. 

As transferências financeiras a outras entidades da Administração Pública Municipal scrJo destinadas au 
atendimento de despesas decorrentes da execução Orçamentária, na hipótese de insuficiência de recursos próprios 
para sua realização. 

Os repa'iSeS previstos no caput serão efetuados em valores decorrentes da própria Lei Orçamentária Anual e da 
abertura de créditos adicionais, suplementares e especiais, autorizados em Lei. e dos créditos adicionais 
extraordinários. 

As disposições dos ruts. 13 e 14 desta Lei serão observadas sem prejuízo do cumprimento das demais normas da 
legislação federal vigente, em particular da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2.014. quando aplicáveis aos 
municípios. 

Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de competência de outros entes da Federação. se estiverem 
finnados os respectivos convênios, ajustes ou congêneres; se houver recursos orçamentários e financeiros 
disponíveis; e haja autorização legislativa, dispensada esta no caso de competências concorrentes com outros 
municípios. com o Estado e com a União. 

CAPITULO Xlll 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA DE RECEITAS 

Nas receitas previstas na Lei Orçamentária poderão ser considerados os efeitos das propostas de alterações na 
legislação tributária, inclusive quando se tratar de Projeto de Lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal. 

O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal Projetos de Lei dispondo sobre alterações na legislação 
tributária, especialmente sobre: 

1-
IJ. 
III-

instituição ou alteração da contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas; 
revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos serviços prestados; 

1posto sobre a 
a Propriedade 

modificação nas legislações do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza. do 
Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos e do Imposto so 
Predial e Territorial Urbana, com o objetivo de tomar a tributação mais eficiente e mais justa~\ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Rcf. Lei nº 7.355/20 

Art. 20 

Art. 21 

Art. 22 

Parágrafo único. 

Art.23 

Art. 24 

Art. 25 

IV~ aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação dos tributos municipais. objetivando a 
simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, além da racionalização de custos e recursos cm 
favor do Município e dos contribuintes. 

A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita só 
serão promovidas se observadas as exigências do art. 14 da Lei Complementar Federal n" 101. de 4 de maio de 
2.000, devendo os respectivos Projetos de Lei ser acompanhados dos documentos ou iníonnaçôes que comprovem 
o atendimento do disposto no caput do referido dispositivo. bem como do seu inciso I ou li. 

CAPÍTULO XIV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Com fundamento no § 8° do art. 165 da Constituição Federal. no art. 174 da Constituição Estadual e nos arts. 7º e 
43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, a Lei Orçamentária de 2.021 conterá autorização para o Poder 
Executivo proceder à abertura de créditos suplementares e estabelecerá as condições e os limites a serem 
observados. 

O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar. total ou parciulmentc. as 
dotações Orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2.021 e em créditos adicionais. em d~corrência 
da extinção. transfonnação. transferência. incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades. bem como 
de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura funcional e programática. expressa por 
categoria de programação, inclusive os títulos, os objetivos. os indicadores e as metas. assim como o respectivo 
detalhamento por grupos de natureza de despesa e por modalidades de aplicação. 

A transposição, a transferência ou o remanejamento não poderão resultar em alteração dos valores das 
programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2.021 ou em créditos adicionais. podendo haver. 
excepcionalmente, adequação da classificação funcional e do programa de gestão. manutenção e serviço ao 
município ao novo órgão. 

As informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas nos créditos orçamentários ser.lo ajustadas diretamente 
pelos órgãos contábeis do Executivo e do Legislativo para atender às necessidades da execução Orçamentária. 

A Câmara Municipal elaborará sua proposta Orçamentária e a remeterá ao Executivo até o dia 14 de agosto 
de 2.020. 

O Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até 30 (trinta) dias antes do prazo fixado no rnput. os estudos e os 
estimativas das receitas para os exercícios de 2.020 e 2.021, inclusive da receiLa corrente líquida. acompanhados das 
respectivas memórias de cálculo, conforme estabelece o art. 12 da Lei Complementar Federal n" 101, de 4 de maio 
de 2.000. 

Os créditos adicionais lastreados apenas em anulação de dotações do Legislativo serão abertos pelo Executivo. se 
houver autorização legislativa, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da solicitação daquele Poder. 

Não sendo encaminhado o autógrafo do Projeto de Lei Orçamentária anual até a data de inicio do exercício de 
2.021, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a proposta Orçamentária atê a sua conversão em Lei. na base de 
1/12 (um doze avos) em cada mês. observado na execução, individualmente, o limite de cada dotação proposta. 

Enquanto perdurar a situação descrita no caput, a parcela de cada duodécimo não utilizada em cada mês será 
somada ao valor dos duodécimos posteriores. 

Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste 
artigo. 

Na execução das despesas liberadas na fonna deste artigo. o ordenador de despesa deverá considerar os valores 
constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2.021 para fins do cumprimento do disposto no ai1. 16 da Lei 
Complementar Federal nº 101. de 4 de maio de 2.000. 

Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas redutivas ou supressivas apresentadas ao 
Projeto de Lei Orçamentária no Poder Legislativo, bem como pela aplicação do procedimento previsto neste artigo. 
serão ajustados, excepcionalmente, por créditos adicionais suplementares ou especiais do Poder E · utivo. cuja 
abertura fica, desde já, autorizada logo após a publicação da Lei Orçamentária. 

Ocorrendo a hipótese deste artigo, as providências de que tratam os arts. 7° e 8º serão efetivadas até o ia)0 de 
janeiro de 2.021. 
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Ref. Lei nº 7.355/20 

Art. 26 

Art. 27 

Art. 28 

Art. 29 

Art. 30 

Art. 31 

Art. 32 

Art. 33 

Art. 34 

Art. 35 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

O Poder Executivo providenciará o envio, exclusivamente em meio eletrônico. à Câmara Municipal e ao Tribunal 
de Contas do Estado, em até 30 (trinta) dias após a promulgação da Lei Orçamentária de 2.02 L .demonstrativos 
com informações complementares detalhando a despesa dos orçamentos por órgão. unidade Orçamentária. 
programa de trabalho e elemento de despesa. 

Para efeito de comprovação dos limites constitucionais nas áreas de educação e da saúde serão consideradas as 
despesas inscritas em restos a pagar em 2.021 que forem pagas até 31 de dezembro do ano subsequente. 

Programa 0016 - Gestão Cultural e do Patrimônio Histórico. ação n" 2077 - 02.12.01 Gestão Administrnli\.;.1. d~ 
Cultura e Patrimônio Histórico, com Recursos Próprios no valor de R$ 1. 980.371,00. para o ano d!! 2021. confonnc 
processo 73/20. Para tanto, destina-se que seja aplicado parte deste recurso para a realização da Caminhudu Ju 
Família. confonne Lei Municipal 6716/2015, de 10/09/2015 que instituiu a "Semana Municipal de ValorizilÇ<ln da 
vida e da familia" e o "Dia Municipal da Família e Caminhada da Família"". 

Programa 0010- Obras de Infraestrutura; ação nº 1007 - 02.07.02 Fundo Municipal de Infraestrutura. com Recursos 
Próprios no valor de R$ 5.946.059,00, para o ano de 2021, confom1e processo 73/20. Para tanto, destina-se que seja 
aplicado parte deste recurso no serviço de pavimentação asfáltica nas seguintes vias: Rua Antonio Peligrina Garcia. 
extensão da rua toda. Chácaras Cornélia~ Rua Dorvalino Melges. em toda sua extensão. no Conjunto Habitacional 
Isaura Pitta Garms; Rua Alexandrino Rodrigues, quadra 01, Jardim das Orquídeas; Rua Sargento Manoel Faria 
lnojosa - quadra 13, Jd. Nova Esperança; Rua Pedro de Campos q. 5. Núcleo Hab. Prcs. Geisd: Rua Venancio 
Cabello q. 5. Núcleo Hab. Pres. Geisel; Rua Adolfo Seson. quadra 1 a 4, Chácara.~ Cornélia; Rua Luiz José Coelho. 
quadra 02, Núcleo Resid. Perdizes; Rua Lindonor de Souza Oliveira - toda extensão. Parque Vai de Palmas: Rua 
Cam1em Sílvia Rodrigues Baptistella - toda extensão, Quinta da Bela Olinda; Rua Nelson Ferreira Brnndào. quadra 
OI, 05 e 06, Residencial Jardim Jussara; Rua Waldcmar Gregorio de Moracs, quadra 08. Vila Jardim Celina: Rua 
Jorge Pimentel, q.10, Vila Engler; Rua Félix Sanches Gomes - toda extensão. Vila Santista; Rua Cdina Viguc 
Loureiro q. 1 a 2, Vila Santa Filomena; Rua Argemiro Jorge Ferraz, quadras 2. 3 e 4. Parque Buuru; Rua Naufal Jos!! 
Salmen. quadra OI, Distrito Industrial 1. 

Programa 0011 - Serviços Públicos; ação nº 2052 - 02.07.01 Gestão Administrativa de Obras. Mobilidade e Serviços 
Públicos, com Recursos Próprios no valor de R$ 13.961.603,00, pam o ano de 2021. confonne processo 73/20. Para 
tanto. destina-se que seja aplicado parte deste recurso no serviço de implantação de iluminação pública nos 
seguintes Bairros: Águas Virtuosas, Parque Manchester. Tangarás, Quinta da Bela Olinda e Chácaras ('ornélias. 

Programa 0010 - Obras de Infraestrutura; ação nº 2046 - 02.07.01 Gestão Administrativa de Obras. Mobili<la<lc e 
Serviços Públicos, com Recursos Próprios no valor de R$ 990.186,00, para o uno de 2021. confonnc proccs~o 
73/20. Para tanto, destina-se que seja aplicado parte deste recurso no serviço de recapeamento asfültico nas 
seguintes vias: Rua Prof José Torres Brito, quadra 04 e 05; Rua José Gheraldo Bozzani. quadra O 1. Vila Dutra. 

Programa 004 -Aquisições de novas unidades escolares, construções. ampliação e reformas; ação n" 1004 - 02.03.02 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil - Pré Escola. com Recursos Estaduais no valor de R$ 
2.326.936,00, para o ano de 2021, confonne processo 73/20. Para tanto, destina-se que seja aplicado parte deste 
recurso de construção da EMEI Aparecida Pereira Pczzatto, Vila Giunta. 

Programa 00 IO - Obras de Infraestrutura; ação nº 2045 - Manutenção de Confecção de Pré Moldados. com 
Recursos Próprios no valor de R$ 59.412,00 para o ano de 2021, confom1e processo nº 73/20. Para lanto. destina-se 
que seja aplicado parte deste recurso no serviço de colocação de canaletas nas seguintes vias: Rua Bernardino de 
Campos, entre as quadras 25 e 26; Avenida Elias Miguel Maluf, entre as quadras 08 e 09. 

Programa 001 O - Obras de Infraestrutura; ação nº 1007 - 02.07 .02 Fundo Municipal de Infraestrutura com Recursos 
Próprios no valor de R$ 5.946.059,00. para o ano de 2021, conforme processo 73/20. Para tanto. destina-se que seja 
aplicado parte deste recurso na construção de: I) Parque Linear em área verde localizada ao lado da barragem Água 
do Sobrado; 2) Parque Linear em área localizada entre as Ruas Cuba e Nilo Peçanha. 

Ação 1007 - 15451 - Investimento e Infraestrutura - Secretária de Obras Asfaltamento - Recurso Oriundo no 
valor de R$ 9.843.800,00 - Nas Ruas e quadras: Rua Octávio Zani quadra OI. bairro Jardim Rosas do Sul: Rua José 
Fornetti quadra OI, bairro Jardim Rosas do Sul; Rua Carlos Cunha quadra OI, bairro Jardim dos Sul; Rua Francisco 
José Carnielli, quadra 02, bairro Jardim Rosas do Sul; Avenida Pinheiro Machado quadras 22. 23, bairro Vila Nova 
Esperança; Rua Guilherme Gannes. quadra 03, bairro Jardim Marise; Rua Líbero Batini quadra 03. bairro Jardim 
Ivone; Rua Napoleão Biaconcini quadra 07, bairro Jardim [vone; RUA RYOWA HOKAMA. QUADRAS I E 2. 
Quinta da Bela Olinda; RUA CARMEN SILVIA RODRIGUES BATISTELA. QUADRA I À 3. Quinta da Bela 
Olinda; RUA JOÃO GARCIA VILAR. QUADRA I À 6. Quinta da Bela Olinda: RUA LICURGO VIEIRA. 
QUADRA I À 6. Quinta da Bela Olinda; RUA FREDERICO PAGANI, QUADRA I À 7. Quinta Bela Olinda: 
RUA HORÁCIO PIRES, QUADRA I À 6. Quinta. da Bela Olinda; RUA OLÁVq DE PRA(l QUEIRÓS. 
QUADRAS I E 2. Quinta da Bela Olinda; RUA ANTONIO PALHARES, QUADRA I A 3. Quinta ela Olinda; 
RUA JÚLIO SOUBJHE, QUADRAI À 6. Quintada Bela Olinda: RUA AMADEU SCUDELLER, Q ORAI À 
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Ref. Lei nº 7.355/20 

Art. 36 

Art. 37 

Art. 38 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

6. Quinta da Bela Olinda; RUA CARLOS ALÓIA, QUADRA I À 7. Quinta da Ilela Olinda: RUA CRISTIANO 
ANTÔNIO BATISTELA, QUADRA I À 4. Quinta da Bela Olinda:RUA NEME SALEME NEME. QUADRA I À 
3. Quinta da Bela Olinda, 

Ação 2046 - 15451 - Manutenção e Pavimentação - Secretaria de Obras- Recape - Recurso Oriundo no Valor 
de R$ I .025.312,00 - Rua Nicola Avalone quadra 03 Vila Quaggio; Rua Vital Brasil quadra OI e 02 Vila Martha: 
Rua Jose Lourenço de Faria. quadra 01,02,03 Vila Martha: Rua São Vicente. quadra 01.02.03 Vila Martha: Rua 
Andre dos Santos Rodrigues quadra 01,02 Vila Martha; Rua Oscar Guimarães quadra 01,02 Vila Martha: Rm, Josl! 
Carneiro, quadra OI Vila Falcão; Rua Prudente de Morais quadra O 1.02 Vila Falcão: Rua Josc Bastos quadra 04 Vila 
Falcão; Rua Altino Arantes quadra OI Vila Falcão; Rua Augusto Boemer quadra 01.02 Vila M:.uiha; Rua Mnrtin 
Afonso, quadra 01 Vila Souto: Rua Antonio Pedroso Bueno, quadra 01.02 Vila Martha: Tmvessa João Polido quadra 
01 Vila Falcão; Rua João Silveini Prado quadra 01 Vila Falcão: Rua Sabadino Scriplore quadra OI Vila Falcão: Rm.1 
Vitor M Batista quadra 01 Vila Falcão; Rua Eduardo Resta, quadra I Residencial Nova Florida: Rua Antônia 
Barbosa Schallmair, quadra l Residencial Nova Florida: Rua Jeryes Shaycb. quadra I Residencial Nova Florida: 
Rua Benedito Teixeira, quadra I Residencial Nova Florida; Rua Jaime Garcia de Araújo. quadras 1.2.3 e 4 
Residencial Nova Florida; Rua Henrique Rodrigues, quadras I e 2 Jardim Eldorado; Rua Manoel da Silva. quadras 1 
e 2 Jardim Eldorado; Rua Luis Carrer, quadras I e 2 Jardim Eldorado: Rua Dr. Francisco Raniere. quadras l e 2 
Jardim Eldorado: Rua Severino Dantas de Souza.quadras 1,2.3.4 e 6 Jardim Araruna: Rua Ângelo Crcpaldi. quadm 
1 Jardim Araruna; Rua Sílvio Segala, quadra I Jardim Araruna: Rua Walter Spotti, quadra I e 2 Jardim Ararnna: 
Rua Paulino Dondici. quadra I e 2 Jardim Araruna; Rua Donnevil Forastieri. quadra 1 e 2 Jardim Arnruna: Rua 
Pedro Scarabotto, quadra J e 2 Jardim Araruna; Rua Dos Estudantes. quadra 1 e 2 Jardim Araruna: Rua Alberto 
Quercio, quadras l e 2 Jardim Araruna; Rua Modesto Sanchi no. dra 1 e 2 Jardim Ara.nma: Rua Francisco 
Soares, quadra l Jardim Araruna; Rua Kalim Massad uadra I Jar Araruna: Rua Com.Francisco Elias 
D'Annunzziatta, quadra I e 2 Jardim Araruna: Rua A mdo Freitas, qua ra 1 e 2 Jardim Aranma: Rua LJorolheu 
Moreno Munhoz, quadra I Jardim Araruna; Rua Jo Mantilha, quadra I ardim Araruna: Rua Antônio Bertolini. 
quadra I Jardim Araruna. 

Ação 1027 - 15452 - Investimento Ilum· 
Rua Flávio Aredes Lopes a partir quad 7 
Rua Henrique Mingardi a partir qua 13 

Esta Lei entra em vigor na da 

o Pública - Recurso On 
ardim Tangarás~ Rua Mari 
dim Pagani. 

EVERSON D CHI 
SECRETÁRIO DE ECO OMIA E FINANÇAS 

o no valor de R$ 396.074,00 - Nas ruas: 
nieri a partir quadra 11. Jardim Vilória: 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação d -------
IRO 

OR DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 
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ANEXO DE METAS FISCAIS - TABELA 1 - METAS ANUAIS 

( 

Rccci1.1 T <UI 

R.ccticas Primárias t lJ 

Despesa Total 

Dcspe:us Prinlári.ts ( li) 

Resultado Prirnàrio ( IIJ) • (l -11) 

Resuhldo Non1inal 

Di,W Pública Consohdada 

Di\id,i Consolidada Liquida 

1 

RcceilJS Primãrias 11,Mndu de PPP (IV) 

Despesas Prill\Drias ~rlldH por PPP (V) 

oonformc cxpos,ç.10 de motn·os 

1.412.342.444,00 

1.378 873.856,32 

1.4 12.342.444.00 

1.381 388.017.00 

-2.514. 160.68 

-7.010.000,00 

285 259811 _1 2 

-89. 735 188.88 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2021 

1.324.836.962,62 128,741/o 1.458.576.248,00 1.321.938.383_3 1 

1.293.442.011.46 l 2S,69'-• 1.423.936.261.09 1.290.543.433_37 

1.324.836.962,62 128.74% 1.458 576 248,00 1 .. 12 1.938.383.3 1 

1 295.800.400,54 12S.92% 1.426. 538 4 15,00 1.292.901.820,28 

- 2 318 389,09 -0,23% -2.602. 153,9 1 -2.358.386.91 

-6.575.676,56 -0.64o/, -2.005.000.00 - 1.817173.74 

267.S8S.77O,9S 26,00% 273.J l l. 121 ,64 247. 707.627.75 

-84. 175.403,48 -8.18% -103.688.878.36 -93.975.4 15.01 

:;:,:.ti'~ f,wf- ,;'f,~,;;/': .,/,?~'.,:{~::~-~-.. : :~; .'0; 
128,46o/o U 09 626.430.00 l.321.S3R.l94,97 128.4625'1 

125,4 l~o 1.47.l 774.043.27 1 290 ~43.44-4 ,79 12S,4 116'lo 

128.46% 1.509.626.430,00 1.32 1. 938 394,97 128,4625',ó 

12S.64,o 1.476.467.274.00 1.292. 901.SJ:?.95 12S,64O8',ó 

-0.21,0 -2 693.230. 73 -2.358.388,16 -0.22929/o 

-0.18' -9 - 1. 780.000.00 -1.518.697.10 -0. 15151/o 

24.0'1°·0 259.923 786.27 227 608. 119,47 22.11 s4•1,I 
1 

-9, 11,0 -1 18 .856 2 13.73 -104 079121.36 - 10.1 141•,01 

:[::- ·- · 

·· Consolidada e Consolidada L1quid&. bem como no Resultado Nominal não foram constda-ados m; \':alofcs do RPPS. Cáculos rcali1ados pcY Prcícilun • partir de ct.clos de c.xcrcic10S omcriorcs. que lig~m na contal,1lidadc: pela u1ili,-~ de p.,rlimclros loc:us e por mfonnaç6cs d1\ulgadas por 111 1,tu,çõcs federais sobre o oompon3mCnlO da 
:111 como. considerando o quadro de Parâmetros de Referência que :x:omp.1.nha a mcnsag ..... ,1 do projc1odc LDO p.,ra 2021. Exctuid.1 ncollUla ••PIB. conrormc MDF da STN. 1)" F.diçio 
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ANEXO DE METAS FISCAIS - TABELA 2 - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIM ENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2021 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4°, §2º. inciso 1) R$ 1.00 

-~,. :-::~:\~ t~<l}t~ .. 2 
Receita Total 1.357.876.259.00 120.09% 1.380.883.931.38 122.13%1 23.007.672 ,381 169.44%Í 

Receitas Primárias (1) 1.285.670. 988.00 

Despesa Total 1.358.803.208.22 

Despesas Primárias (li ) 1.317.453.988. 10 

Resultado Primário (líl) = (l-11) -31.783.000, 10 

Resultado Nominal 33.775.822. 19 

l

l)ivida Pública Consolidada 307.068.5 11.70 

Dívida C,o~a Liquida -53.51 1.488.30 

FO~ados Consolidados da Administração Direta e Indireta. 
,ta1 Excluída a coluna ¾PIB. conforme MDF da STN. 9" Edição 

113.70% 

120.17% 

11 6,52% 

-2.81% 

2.99% 

27. 16%1 

-4.73% 

1.356.989.426.71 

1 .383 668.262,01 

1.351.632.609.05 

5.356.8 17.66 

33.775.822.19 

307.068.5 11 , 70 

-53.5 11.488.30 

120,0 1% 71.3 18.438. 71 554. 72%1 

122.37% 24.865.053.79 182.99% 

119.54% 34.178.620.95 259.43% 

0.47% 37.139.817.76 -11 685.43% 

2.99% 0.00 0.00% 

27. 16% 0.00 0.00% 

-4.73% 0,00 0.00% 



( ( 

ANEXO DE METAS FISCAIS -TABELA 3 - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERC ÍC IOS ANTERIORES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
LEI DE DI RETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCA IS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2021 

AMF - Dcmonstrati-,o 3 (LRF. an..i•. ~2", mciso li) 

R'--cc itu Primirm (1) 

l><spc,a Tocai 

l>cip.-sas Prirrwias (li) 

Rcsultldo Primário (Ili) • (1 - 11) 

Resultado Nominal 

Oi\ Kb Pllbhc,1 (onsohd3da 

Oh Kb Consolidad:i Liquida 

Receitas Primãri.u (1) 

Dcsp...-sa.Total 

Dcspcs35 Primâri.u (li) 

Resultado Primârio (Ili) = (1 • li) 

Ri.-suhado Nominal 

Dh·id,1 PUblica Conwlid3da 

1217.9)2.805.67 

1.253.463.134 .90 

1.221 .672.370.33 

.) 7)9.564,66 

-72.854.563.611 

J 17.522 446.U 

-76.lt33.375.35 

1.JUI.OM 67J.70 

I J5,6.51K. J 7J_:l6: 

1 322.1 D.691.351 
-UJ-17.0 17 .h-l 

-7K.K-14 J92.71 

J4J.M7 Q."i 1.71 

-XJ I5,U.327.J) 

r&ios i:: ProjcÇÕC$ Consolidados J.1 Admm1s1raçào Dm:13 e lndin:t.1. 

; 

1.356.989-U6.71 

U • J 668.262.01 

1.35 l.632.609M 

5 356.kl7.66 

33.775.821:. IQ 

307_()685 11.70 

-53.5 11.488.)0 

1.41 5.475671.t~)I 

1.4-IJ.J0-l.JfH.10 

1 409.887_(.174511 

~.587.h%.5ol 

J523156U. 1.l 

no.JIIJ IM.55 

-:'í:'í IC 17 MJJA5i 

10,2,50,;j 

9.41,, 

9.62°/ol 

169.81%1 

315.7~0 

.).40~.1 

-13.5K'¾, 

6.8&¾ 

h.01~;.I 

~-23~, 

171.43• .. 1 

)2).7'1% 1 

.7_2., ;,i 

-lll.97'}, j 

~ot., Nas Dividas Pub11C3 C0t1sol1dadl..: ( onsol1d.lda Liquida. bl.·m romo 110 P1.·:.11ll~('I \lomm.:11 não for.un considl.'rados ()li \.llon-.. do RPPS 

1.350.167 619.311 

U91.71~.403.00 

1.359.7.'6.%5.00 

-3.739.56-1.66 

-7 40.'i_ooo_oo: 

295.195 13.!_l)I 

.72 189.867.091 

1 J:'ílJ.21'-17.629.JO 

u•1 104411,.oul 

1 J:'í9.Hh.%.'i_ool 

-J .HQ.56-1.MI 

. 1.405_,.11 l(1.ou l 

295.795. 1 J..'!_l>I 

.71 1•0 Kh7.t"'I 

U.17~✓--

0,58'1/.j 

0.6<1'/. 

243.25"; 

556.12~,Í, 

-3.81~·- 1 

25.87% 

-1.w,;I 
.,_11•·, I 

-3.6~•01 

24Q_42• .. 1 

,1,.1.,,.1 
••• 2 ... 1 

22.hK'-'í 

1 37K.87J.856.32 

1.412.342.444.00 

USl.388.017,00 

-l.514 .160,68 

-7010000.00 

285.25<,_itl 1.12 

-ISl,1_735.UIIUUI 

l.2"<)5 4 ) 444.791 

1 -~l l .'JJ tl.394.97 

1.292.'>IJI K.'2.95 

-1.J5K.3MM.16I 

• I .<.<8.607. IOI 

227.h<lk . l l0.471 

• I0-1071J.121.Jh 

1.42% 

1.46%1 

l.57~ 

-48. 74% 

-5.63"/~ 
-3.6~:. 

IIJJ5º;. 

-s.JJ-;.I 

-5.2K~él 

•5.17".: 

-5~.56~..,I 

·.'75.IIK%1 

•N.%',.,I 

.lU.h-l'!'oj 

I .-'2.J.93f'l.26I .09 

IA51<576.24K.OO 

1 .--l26 538.41 \00'1· 
-2.602. 153.Y I 

·2.lNl5.t~ IO.OOI 

]7))11121.641 

-103.6kM.X7XJ6 

1 -~1-1.J06.c..162.62 

l .21JJ .-142 OI IA6 

U H XJ6.%2.62 

I. l l.15 KIKl.•H.10 5-1 

-1 .}5XJlN.09 

-ó 575 h7t..5ó 

2'-7 5M5 7711.95 

-X4 175 40JAXi 

3.16% 

J. 17°1.1 
3,1 7%1 

3.:Ht•,a 

-i.i9.fi3•t..l 

•4.37"1.I 

13.-lM;,I 

0.22"',•I 

o.22•lul 

0.22'!q 

0.22"''ftl 

OJW~ .. I 
76.J0",. 

1-1.U-l"ol 

·1.l.h'" .. j 

14 73. 77HI-IJ,l 7 

15W.fi26 •Ü0.00

1 1 476.467.27-IJ)(I 

-2.6llJ.2J0.7Ji' 

- l. 7K0.()0U.00 

,?;'i1J_U2J.7k6.~ 71 

-l lklt562 1.' .n 

1 Jl l.QJM.JttJ..31 

1.2~1.5.p_.'3;_371, 

I .Jl 1 \JJ II 3)(J..3 I 

1 211.=! .'-KH ,k20.2K 

-2 .t.'X Jkf1.'-'I 

- 1 >17. 17).741 

247 101.1,11.15 

.,,:, r.J75 -H5.0 l j 

3.3)1•~~ 

3.3M% 

3 .38%j 

J.33%1 

·l l .64o/. l 

-_"i_ J.5 •,~ 

12.76%1 

~ .22%1 

-0.22%1 

-0.2211
/4~ 

-0.22º♦1 

l).(MJ"l.i 

-2t.. l.M6<!ól 

-Jt.úlv,: 

IOAY'-.,j 
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ANEXO DE METAS FISCAIS-TABELA 4- EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2021 

( 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, §2°, inciso III) R$ 1.00 
- - - ~ ;3f'a&·..::-~~ , ... 1~~/:_cl~t.:;~~~tr.:t~1::-.,'.E~:f ... ~-.:cí2-~:-~,-~. l ~Á~~-'õL<8'..--:,~~~\•;:-~-;~~1:~I -e:{ -~ J.~Ji,:~4 .,.~· ::·•"":·:1~ - ~- ,;,-_ 1· ~~~-~ ,~:t-: 3;J 

0.001 
-1 05 .628. 153.45 

.~IOS.~8JÀ};4~1 

2. 992.066.681 .07 

0.00%1 

99.2 1% 

~l~OJ,J::_~9,88J -~ 

.: .. ;~"\.-·.i! •• '.r· •j••' . 
·:-:; 

, :,t.~ }: 

0.001 #OIV/0! 

0.00 #DIV/0! 

#DIV/0! 

. ,O,OQI . #DlVip! 



ANEXO DE METAS FISCAIS-TABELA 5- ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECliRSOS OBTIDOS COM A ALIEI\AÇÃO DE ATIVOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2021 

AMF • Demonstrativo 5 (LRF. an.4°. §2'._inciso Ili) 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

lm•crsõn Financeiras 

Amon,zaçilo da Divida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

Regime Geral de Previdência Social 

Rcgnnc Próprio de Prcvidcnc,a dos Servidores 

· ·,,: .. 

6601549 1.48 6 7 593. 732,27 

61 .736.548,57 63 878424.35 

4.278.942,91 3.715.307,92 

167 415.875.63 195 063.809, 10 

óS 946.42 506.429,02 

167 :146.929,21 194.557 380,08 

SAI.DO FliliANCEIRO ANTERIOR! 

~l!J-9> · ·1ó11..:iE.: ~-3 ,,; 
:i(Jl•((l1·:'üll)+'lm) ;,.-

•718AI 4.701.361 -184.98MJ-1.25l 

2817 

RS 1.00 

-f' 

201 :139357 
5 061,07 

1%.278.50 

):~f':! 
.' ;.~.:e. 

5-1 4% 925.661 

51 17J481A2 

3 JD 444.241 

ló8 5<,9 057.33 

1 222 128.121 

167 346 929.2 1 

275.088,67 

_(l)•(k-Uf). 

-m.511<>:ssü~ 



ANEXO l_?E METAS FISCAIS-TABELA 6-AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATllARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DF. M F.TAS FISCAIS 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PROPRIO DE PRF.VIDENCIA DOS SERVIDORES 

2021 

AMF • Demonst rauvo 6 fLRF. an 4°. ~2º inciso IV alinea •a•1 

Ativo 

Inativo 

Pensionista 
Militar 

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Receita de Cootribuições Patronais 

Civil 

Ativo 

lnati,·o 

Pensionista 

Militar 

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Em Regime de Parcelamento de Débitos 

Receita Pa1rimoniaJ 

Receitas Imobiliários 

Receitas de Valores Mobiliários 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 

Receita de Aµortc l'erio<lico de Valores Predefinidos 
Outras Receitas Correntes 

Compen.sação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
/\portes Periódicos para /\morti,.ação de Déficit Atuarial do RPPS (11)1 

Outras Receitas ( · 01Tentcs 

RECEITAS OE CAPITAL (1111 
Alienação de Bens. Oircitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 

Outras Receitas de Capital 
-TOTÃl.',..:_ '.'. 

ADMINISTRAÇ AO (IV) 

Despesas Correntes 
Despesas de Capital 

l'REVIDENCIA (V) 
Bcncficios • C'i\'i l 

Aposentadorias 

Pensões 

Outros Beneficios Previdenciários 
Beneficios • Militar 

Refonnas 

Pensões 
Outros Bcneficios Previdenciários 

Outras Despesas Previdenciárias 
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 

Plano de Amorti,.ação - Contribuição Patronal Suplementar 
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valore< Predefinidos 
Outros Aportes para o R PPS 

Rccwsos para Cobertura de Déficit Financeiro 

~; ,~~~ ;1~-~.)~-: tf"'::;.,7~: ~ 4-r< . :.,, 

'2017 

204 Q03.4.l9.7: 

37.010 804,77 

3 7.0 10 804,77 

14. 135.748,97 

2 7!N.4.l2.01 

RS 62J.7Q 

68 .lSh 777,<>5 

68 .156 777,<JS 

68356 777,95 

IJ.0-ló 205.97 

60 378 ó'I0.00 

50.459.84 

60 .128 :?.10, l ó 

M085.87 

:?6 046.875.ló 

5 607.707,73 

:?0,4JQ. lo7.43 

_21):4,~ .439.72 

--~ J ~]2 .. 197,J:? 

.1 9 1<> oJ<l.oS 

l:?.757.67 

1<-7 J4n9:?Q,:?I 

167 os 1 754,4:1 

13ó 84.l ló l .:?O 

23 :? 1 Q.6:?J.81 

t,988 969.)) 

:?'15. 174.78 

:?95. 174.78 

-'•::~ 111,219.316,53 

2118 

l'-1 3t,2 5.14.'>I 

l7.Sl 4 07.1.<>S 

37 8 14 ll71,h8 

;l4 32" 832 .. 18 

.l.n.::tNJ .. l_l 

111 .147 ,87 

(~ 807 7hl.'71 

h~Um7 71~1.71 

(,8 8117 7ó 1.71 

12 8:!b 7'>7.hJ 

7.1>81 071.(,() 

51107.4.:: 

7 h:!K 9()S,hk 

7J QSS,_10 

27 158 K-12_,)<l 

5 :?59781, IJ 

:? 1 899.0úl ,86 

154.362,534,91 

2011 

4 41 8 4 18.11.1 

4 .l:!1 10-1.2.l 

07 .HJ.8<1 

i•J.1 557 .IS0.08 
1 \ )..1 O 14 59(,.56 

1 o 1 18: 2JK.•l.l 

:!5 405 1~ 1.AA 

6 7~7 1 ; (,,::!7 

:542.78].;::! 

198.975.818
1
1 l 

(44.6tl;213,l0) 

1.hll 

2019 

1 S) O;"R 1M4 l& 

_l•lh-1~ ~ol.7.l 

llJ 0-1.: 5f\ l ,7-I 

35 658 O:! l.5~ 

_1 ~74 (1~7.11() 

l fi,) •Jl 1 1(, 

x..i JH"' ~1:.t-t 

~~ HIX ~"i·;_,q 

S-1-tt•~ X~i.~-1 

18 J ; _t :-tm<.XI 

5'.' ,_1(1_ ~ ~ 

J .:1!'!111X11.' I:' 

Ir- l~O Jt,t ~:,, 

1X -;,:11 .:.i 

.&J n4 .155.-1 5 

14 840'>'"'.47 

28 386 2 l 8.ó6 

147 l.ll,J :? 

157.57:?.0!\S,72 

2019 

5 \)~' 1.1 ... . ~t.• 

5 (17h ~lM).~7 

.n.a \>lh,O'-J 

:?IJ 47:? S57.h7 

:1.1 4 7:? SS7_(•7 

1x ; 9 13 H::!. l.i 

::s 1,~1 .i 1~_..as 
•Jl l i7.1.o"-

5.i~ 7S.l.5:: 

21.9.423194,03 

' ('1.851.121,31) 

2M9 

.l 
,2ôl9 

.20lt 



Caixa e Equivalen1cs de Caixa 
lnvcslimentos e Aplicações 
Outros Bens e Direitos 

RECEITAS CORRENTES (VIII) 

Receita de Contribuiçóes dos Se~urados 
Civil 

Ativo 

lnati\'o 

Pc11sionista 
Militar 

All\'O 

Inativo 
Pensionista 

Receita de Cont.ribuições Patronais 
Civil 

Ali\'O 

Inativo 
Pensionis1a 

Militar 

Ativo 

Inativo 
Pensionista 

Em Regime de Parcelamento de Débitos 
Roceira Panimonial 

Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 

Outras Receitas Patrimoniais 
Roceira de Serviços 
Outras Receitas Con'Cntes 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
OulrJ..S Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAi. (IX) 
Alienação de Bc:ns. Direitos e Arivos 
Amoni1.a~ão de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

TOTAi..t;>AS ~ 

ADMINISTRAÇ.'\O (XI) 
Despesas Correntes 
Despesas de Capital 

PREVIDF.NCIA (XII) 
Bencficios • Civil 

Aposen1adorias 

Pensões 
Outros Beneficias Pn=\ldenciários 

Beneficios • Militar 
Reformas 
Pensões 
Outros Beneficias Previdenciários 

Outras Despesas Previdenciárias 
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Prcvidenciârias 

toTAt-DAS DESl1!SAS'. 

Recursos para Cobertura de lns uficiências FirwlCeiras 

2918 

537 784 QJO. 70 540 ~48 R9o.44 

PLANO FINANCEIRO 

2117 ltlA 

2018 

.. .. ,.,.. 

.1018 

Recursos para Formação de Reserva t-,, 

•it19 

20.t9 

2819 

2019 



ANEXO DE METAS FISCAIS- TABELA 6.1- PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROJEÇAO ATUARIAL DO REGIME PROPRIO DE PREVIO.:NCIA DOS SERVIDORES 
2021 

-'""'""'""'-"'="'- ];~~~ .. ~:~~~~ 2020 192.854.434.84 222.725.876.72 1::9871.441.88> 575116 7<S.::<> 
.._ ___ 2021 _ ______ ___ ·-· - 194 114 182.13 225439161.44 :_~ -- - -··- ·· ·--· .. ~_11ij~:~f."E1.~··- -·:· s:i1)10,;;,:,1s 
>-·· _ 2022 _ _ -lf------·- 195.508.327.35 231.469400.54 1)5.% 1 073.l•l) 5074l11Nló.7b 
____ .•. 2023 - ·- -+------------ 196.607 215.93 218.12201f6s - 1~1s1H,i,.1:i1 ···47,;,i;;ssíi,.r,í .. 

2024 197 613.198.ÍI ----- -· - ---245 882 16<:>.24 ~:.-=.·~-~-~-~-(41!.'.?(;<I l(;i!.Õ.ii 4 > 8 1 ::6 ,.;, 7. '18 
______ 202~ ·-- -- ·+ - - - ----- 198 191.774.49 . . 253.424.254.92 ·1ss" ::~i:: ".:is1f 1.ií .. .-.:•,2.8''4 1875< 
_ _ _ 2026 _ -- -·---j9-ff51~684:26~ _ }59.734.191.58 -- -==·=~===~-=---~-(Õj'.;,8fbõf.~:?-I .10t1 •H I :'8l1.:!J 
_ ___ 2027 -- -·----- 1--- ------- :?44.65.l.553.41 :?71.448.246.:!I (:?<> 7l14.~,ti:?.8Ô) .:!-7.t ·11t~ $~7.-U 
________ 202s _ __ _ __ - ·--· ·,g;;,iJT™~ _ 2824001l4s.s8_,_ ----·-·- --·-_·- ·· .- ··-·-··as-:-<i68C:iili".i-.-,1 - ···· 2~s 14x ::os.s. 

2029 260.798.48.1.IJ 287.875.850.,_I_Q_ '- ·-·--·-·· -··-- __ -· .. _1_~707?J<,t,.97) 1_210711 8~_1.Ki 
·2030- ·-- 1-- •- · 265.103.334.I~ _ ___ ___ ___ ::?92.::?ss 863!.!1.. -----·•--------- ______ _ -~:!!_ 1~1-~2~.0~J 1,,., 8~:•u_1:.~=-

~:~ ;~~~;~1::;! -·-· -·---~1f;!~~:: :;!~~~;~::;;e- :';~:~~fJti:~ 
2033 277.668 427. ll 300 99 i.4Õ1:~1_ ... . - ·- ·- .. ·-··- ·- 1213~:° <i'i4:JÍi) . . . 1 1 ,;·_1,;fiifo. 11 · 

2034 283.166470.26 298888 777.27 ·----··- --- 115 722.307.01)~ _ ·- 100 <>42 n.1.09 
203~ 288.342.465.81 299.188.509,31 11 0.84ó 04.1,50) 89.7% 67•>.,,o 
2034 -·- - - --- 295.251.734 .. 44 295.799300.46 . . . . . (54756ó.Ó2) 8'1249113.58 

_ ___ 2037 - - --· ·103.342.093,48 - ·· ___ 292.0498M - ·-· ·-·---·-- ----- ··-···· ·· i12<>25">1is 1(l(tffi".is 2:<><, 
2038 312.269.61 1,43 288.095.015.19 24 174.5%.24 114 715.<l7R_()(I 

_2039_ ···-·· -· 323.199.221.09 282.548.520 22 ··· ··--·· -· . .. º4fü,só~i01•~8'i" .•.. · • 1-;;r:i< .. ; <,7<>.77 
···--- 2040 ---+---- 336.034499,4_~.___ 276.456.315 93 - ·-·· --si,s1il üi.i:ST ---.· ___ _:iú,i'.14 s,;,_::s_ 

2041 ·- ---· 350 305 126.14 270.117.293,52 ·-- - ---· · 80. 187 8.12.62 !05_!1~ ' ''"-~" 
2042 367.156.506,74 262.531.123.34. . l04<>25.18.1.40 4flCJ.7580)'l.2•1 

-·-··---2043 -- .185.496.863,55 255.911.839 71 129585 02:1.84 5 l<l .141 10.1.11 
2044 406.643.707.29 248.374.730.60 . . _1~!!_::_<>l!_~ 76:<>.~ ,_ ... t,9761:? 0N.K2 
2045 430.641.857,37 _______ 240.394.334 58 '- - · -· ·- l<l<l.247.52::. 79 . -887.Só•I hl)2.<• I . 
2046 457.752.234.82 231.954 24~ _?9 _____ ··--·--- -··-. 2:?S.icii<>~R. 12 . 1 1·1.i .,,·1 <•~>) , 
2041 1osJ86.210.13 223398121.60 1i 1·fo1 2"ii5i.'.J1, ,,,s,>-1s,,·,_2,, 
2048 - 94.676.704.63 214.390.02::?, LQ. __ ___ _______ _____ ______ 11T,l 7 ,X J 11·_4 ii ~i) ,,.e .~ 1.:;_1~ 
2049 ··--84~539473.68 204..198.291.7<> ·11 1•is:\s:s1H>81 _7,511un_.1:>.1.1.!_ 

-·-··-·-·-2050___ _____ 73 .734.434.02 195.57Q 135.00 - t 1:I.R44.700,'JK_I ().14 2:)\<,~'<>.7~ 
2051 62.957 120,95 186.623 544.00 . !12.1.666 423.05) 510 562 273.67 

·--· -· ·--··· 52837.674.99 176.69601 2 94 ( 12.1.858 .l37.95) )8(> 70.1935.72 
42.9J 1.061.2s 166.731.884.21 ····---------- · . - t,~X.'S(Xl s":~.~<;> ··- - - ·",i",; :2·9()_l. lí2.7<\ 

2054 ·1------- ----,3,:3...,.3,..,1-=-9-=.7.,.03"','"44=+--- 1 Só 705.394.39 . ( 123.185.690.95) . LN 517 _421.81 
2055 23843.049,77 146.941.026.18 _________ (l23097Qi6.4 1) 16419445.3" 
2056 14.476.805.43 m .4s8 962.46 iíno12 1 s1.o.,,~- -··- _ ... ·-- - · -- - -

11.927.934.89 ··--· 1276888§7,26 __ 1----- (l1 5.7(>()QJ2,17l 2057 
2058 
2059 

10.481.430.90 118.201.279.30 •-··-·--· ____ ... ___ . _ ( 107 71'> 848-401,_ 
9.163.571,38 109.066 521.66 J()() 002_'1;0.::M) 

2060 7.971.919.63 100.305.452,24 J92 . .IJU.12.ol J 

_____ 2061 ·-·· · _ ·· --·· 6891.436.48 9 1.950.295.56 ·1s5osiiils•i.1\s) 
_ ____ 2062 ··~··- -· -···-- 5.909 576.60 84.025.6%.14 (78.1 11> 119.54) 

,__ __ ..,2,,06.J,=- ·--- ----·····-· so3o3n.os 76~.!27~59 ···111 siii4õ-S-:s:i1 ·· ·· 
2064 4.240.215,19 69.486 339.16 105.246. 12.l .<>71 -

- --- --..;.3:::5.;.36'"'.9;:7~2-'ó.9~5--l--··-····--·-···· 62 887339.75 --- - - - (59.3503ó6.80) ·-·----··- ... --

!::! _-__ -__ -.. -_-+------ 2.91 7.682,26 56.729548.48 . . (538118(>6.2~) -··-·-·-···--·--··-·--· _ 
2.378.553.65 51.005507.07 J48.62ó.'>5l.4;1 ______ ..:__ 

1.914 958.59 45.705.240.02 (43.7Q0281.43) -·-·-· -----·-- .. :_ 
---------,-l-c-52"'1~.7~1,.,3;-,.4,:9+- -··---·--'!!)c!!_6.477.22 t3Q2Q4 763.7)) . . 

1.193048.49 36323.499B._ ____ _ _ _____ J.15130451.2.~ ··-
922.708.88 32.208.151.28 (l i 285.442.40) 
704.239.76 28.451 146.07 •-----(i7~i46~<>Óó.-' 1) - - ···- -- -· ....... -·····. 
530.966,35 25.031.585.1 9 .. Í:?4 5ÓOJ>ls:i!4) · _ -_ . _· - . 

1-----"2'-'0'-"7_,.4 ___ +------------,3,.,96~-º-=I-= 8.-=18=+- 21927.441 .05 121 51 1.422.87) 
292.677,72 19.116833.43 i18M24155.71> 2075 

l-- --'2,,0c,7,,.6 ___ ~ -----------=2:.:,14.:,;·.;.7.:c76:,:..0;:1,+ ______ ·-·- 16.579.314,62 _______ ..... ! l!!}o_4,5 ~~Y.'J . _ 
2077 --+-----------...:lc:5c,:6;.::.8786=,,ê:-77':-+- 14.296.257.16 J 14.13º 370. 1<1) 

~-- ... 201, ·- 114.414,73 ·--·-----· 12250 447.35 Jl2 IJ6.0J:!.ó2) 
2079 83.613.24 10.425.4()()62 - --· ····-··- •·· ( 10 . .l41877.38) 

2080 61.457,71 8.805.331.2_7_ ··- - ----····· .. _ _ ... (8.743.873.56) 
2081 45.495.98 7374.478.54 (7 .128.98256) 
2082 33 QOS,56 6.118.897.55 -·---···--- - ··- 16 084.991.99 ) . 

___ 2083 _ ~ ---·--------_;;2cc.Scc3.;.99.:,;·:.:,68cc+- ---- 5.025.532 80 · . · ··- (5 000.13.U 2) ____________ . _ 
2084 19.038,49 4.081.527.95 _J.:!_1_~~2,484.46) ·-- _ ··• _ . .'. .. 

1---~~:~:C......--+------------,:""~'°'!.;,l9"'1:s-:b"+- ~;~~~~~:%t=·--- · ·· - - -g;:;<:,H~:~_; .... ___ .. 
2087 7.530,18 2 022.491.54 12 014.961..ló) 

1----'ié':'"="9---¼------·-------_.::;cc;:::::.:-:c.;~'-+- : ~;! ~:·:! ----- ··- . : : ~~~ ~;;:~~; 
1-----'i":0= 1---~ ---- -------~:c; -'-~~-'-8,c:~-=~+--------=:"-;"';-'-~i-'-~".~~lc+ -·- ··-- --- --··· -----·· · ::~: ~;~:~:: 
--~2~09~2~- - - -~··- .. 786.26 454.327.95 1-ÜJ S41.<>9) 

1----'2"09'-'--"3---+------------~ 39"'8,.-'.4"0,+------ 317.721.QO l.l 17 .123.50) 

176,96 216.881.36 ---··-·-------- . ·- ·-·· !2.~~-7Q4AO[ .L ··-·· .. -·-· _ 
Fonte: Cálculo Atuarial r~lizado pela Funprcv 
!'>Jora:Projcção Atuarial elaborada em 2020 • Data Base 3 1/12n0t9 



ANEXO DE METAS FISCAIS - TABELA 7 - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

PR EFEITURA MUNICIAPL DE BAURU 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2021 

RS 1.00 
':-( 

,.. , • r o •• ,- • ,, • •• ' ~~: · ::,~·:•=:~. . ·'.? ~~r "' 
Isenção 

Isenção 

Isenção 

Isenção 

Isenção 

IPTIJ Isenção 

Isenção 

Isenção 

Isenção 

Isenção 

Isenção 

Isenção 

ISSON ls,nção 

lsençtlo 

Guarda de Menores• 22 imóveis 

Isenção Total - Lei 4271/97 -837 imóveis 

Imóveis com redução de 50% de I PTU/TSU confonne Lei 4398/98 - 202 

imóveis 

Aposcn1ados por invalidez pennamm1e - 543 imóveis 

Ex integrantes da FEB - 17 imóveis 

Propriedade de Associação de Mo.-adores - 5 imóveis 

Propriedade de Ex Combatentes - 2 imó\'eis 

Imóveis de Associações de Moradores - 4 imóveis 

Isento conforme artigo 186 - IV do Código Tributário do ~lunicipio de 

Bauru - 15 imó\'eis 

Isenção de Tributos Diversos - hnó,·eis tombados (75°,o intC[!f&I e ~o•,. 
fachada prédio) 

Associação Esporti\•as (temlO de parceria com Prefeitura) 

Isenção de Tributos Di\'ersos - PRO~:IORE - Prog. moradia cco11ônomi.,;a 
e outros prO!(ramas de habnaçã<> de interesse social 

Isenção d«: Tributos Di\'crsos - Programa de lnccllliHt ao Fsportc Amador 

Isenção de Tributos Di,·crsos • Pr~rnma dr: lncenti,·o a contratação de 

P'lE (Pessoa com l\ecessidadcs Especiais) 

FO,TE: \ 'nlor~s .,:-51im:idos com h:15'.:' nos dados co111itbe1~ ,;4.,nsolic.fadus d;.1 ..\dministraçâo Direta e lndm:ln 

14. 14 5.00 

217.649.00 

70.574.00 

244.3 12.00 

11.283.00 

9.186.00 

65 1.00 

2.653.00 

6.548.00 

3.397.00 

136.028.00 

1568.00 

l 7b.QJ<J.OO 1 

óOS. 127.00 1 

1 .~J.060.ool 

14.782.00 15.447.00 

227.443.00 237.678.00 

73.750,00 77.069,00 

255.306.00 266.795.00 

11.791.00 12.322.00 

9.599.00 10.031.00 

680,00 7 11.00 t 
Isenções já deduzida na 

2.772.00 2.897.00 
previsão da receita 

6.8noo 7. 151.00 

3.550.00 3.7 10,00 

14 2. 149.00 148.546.00 

1.639.00 1 7 13.0IJ 

184.901.00 193.ln.Oo 

--
6.~qqJ.00 664.0CJO.OO 

1 .~70.698,00 l.6"' 1.382,00 



( 

ANEXO DE METAS FISCAIS-TABELA 8- MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2021 

AMF • Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°. inciso V) 

Aumento Permanente da Receita 

I

( ·) Transferências Constitucionais 

( ·) Transferências ao FUNDEl3 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita ( 1 J 

Redução Permanente de Despesa (li) 

Margem Bruta (Ili)= (1+11) 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Novas DOCC 

Novas DOCC geradas por PPP 

·argem Liquida de Expansão de DOCC (V)= (Ili-IV) 

FONTE:Valores estimados com base nas previsões das ações da Administração Direta r lnd,rcta. 

R$ 1.00 

39.837.807 ,Ó0 

14.376.033,00 

3.369 294,00 

22.092.480,00i 

0,00 

22.092.480,00 

12.300.000.00 

12 300 ººº·ºº1' 
0.00 

9.792480.00 



( ( A 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS - TABELA 1 - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS .t.. PROVIDENCIAS 

Demandas Judiciais 

Dívidas em Processo de Reconhecimento 

Avais e Garantias Concedidas 

Assunção de Passivos 

Assistências Diversas 

lüutros Passivos Contingentes 

ISllBTOTAL 

Frustração de Arrecadação 

_Restituição de Tributos a Maior 

Discrepância de Projeções: 

Outros Riscos Fiscais 

Sl!_B:l'OTAL 

tOTAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2021 

1.200.000,00I Utilização do Saldo da Reserva 
de Contingência 

1.200.000,00ISllBTOTAL 

1 400.000.00I Utilização do Saldo da Reserva j 

de Contingência! 

1.400.000,00ISl!BTOTAL 

2.600.000,00ITOT A L 

FONTE:Valores estimados com base nas previsões das ações da Administração Direta e Indireta. 

RS 1,00 

1.200 000.00 

1.200.000,00 

1.400.000.00 

1.400.000,00 

2.600.000,00 



-

·:-~. r ~(-: _tt~: ., 
~~;l 

PREFEITURA 1 
PREFEITURA 2 
PREFEITURA 3 
PREFEITURA 4 
PREFEITURA 5 
PREFEITURA 6 
PREFEITURA 7 
PREFEITURA 8 
PREFEITURA 9 
PREFEITURA 10 
PREFEITURA 11 
PREFEITURA 12 
PREFEITURA 13 
PREFEITURA 14 
PREFEITURA 15 
PREFEITURA 16 
PREFEITURA 17 
PREFEITURA 18 
PREFEITURA 19 
PREFEITURA 20 
PREFEITURA 1000 
FUNPREV 21 
FUNPREV 1001 
EMDURB 22 
EMDURB 1002 
DAE 23 
DAE 24 
DAE 25 
DAE 26 
DAE 1003 
CÂMARA 27 
/ 

, . :•'. · '•i; · '±,;<--TO'tAí. '·,: . , ... :, . . :,?: 

TOTAL PROGRAMAS PREFEITURA 
TOTAL PROGRAMAS CÂMARA 

!TOTAL PROGRAMAS DIRETA 

?ift ::~it4i -~ ·~ ,1;i;tt 
184,204,984,00 

4,473.346,00 
227,525,002,00 

9.109.702,00 
24.307.067,00 
58.389.900,00 

197.465.548,00 
134.838,00 

50.272.399,00 
16.334.741,00 
14.803.260,00 

77.120,00 
1.260.994,00 

815.012,00 
41.662.420,00 

2. 733.255,00 
75.715,00 

396,00 
19,808,00 

26.077.234,00 
93. 706.900,00 

199.800.430,00 
1.297,800,00 

67.199.069,00 
2.002.897,00 

105.909.990,00 
14.587 .854,00 
24.937,000,00 
17.673.377,00 

3.809.226,00 
21.675.160,00 

•\f.r' ;.•~ ,, 1.,t1l:342.í1-,oo 

-

953.449.641,00 
21.675.160,00 

· 97S.124.801,_0()_ 

t,:.~'·;· , ~1" ,~1 . 
183,835, 761,00 

4,470, 771,00 
112,624.694,00 

4.802.399,00 
505.245,00 

14. 733.821,00 
182.677. 762,00 

3,00 
42.288.368,00 
12.401.874,00 
14.803.260,00 

46.540,00 
935.027,00 
786.262,00 

39.728.751,00 
2.675.487,00 

43.276,00 
396,00 

19.808,00 
26.077 .234,00 
93.706.900,00 

199.800.430,00 
1.297.800,00 

67.199.069,00 
2.002.897,00 

105.909.990,00 
14.587.854,00 
24.937.000,00 
17.673.377,00 

3.809.226,00 
21.675.160,00 

"': ·. · ·t;t96.óS6.44tbO · 

.-;.·•,,"".'.',.:!~ ... ~~ ·_ -~-~~'-•.' 
20,216,00 

-
104,665.589,00 

643.620,00 
17.349.185,00 

3.107.579,00 
30.895,00 

1,00 
1.603.880,00 

35.126,00 
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
. 
. 
. 
. 
. 

-
. 
. 

. 

···:,,_R • · 0121.4s&:on,oo 

TOTAL PROGRAMAS FUNPREV 
TOTAL PROGRAMAS EMDURB 
TOTAL PROGRAMAS DAE 

TOTAL PROGRAMAS INDIRETA 

ti ·~~~t.!f < 
42,581,00 

100,00 
10,234.719,00 

3.663.683,00 
6.452.637,00 

40.548.500,00 
14.756.891,00 

134.834,00 
4.083.864,00 
3.897.664,00 

-
-
-
-

495.092,00 
-
-
-
-
. 
. 
. 
. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

84.310.S6S,OO ·· 

:·,' 1 .. -,.~?FÔNQ,OS:::~t,:;~~ 
306.426,00 

2.475,00 
-
-
-
-
-
-

2.296.287,00 
77,00 

-
30.580,00 

325.967,00 
28.750,00 

1.438.577,00 
57.768,00 
32.439,00 

-
-
-
-
. 

. 

-
. 

-
-
-
-
-
. 

4.S19.346,00 

201.098.230,00 
69.201.966,00 

166.917 .447,00 

437.217.643,00 
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,. ; · . ... ~, !;r4i~~,:~~-~'1f,'.,1h'~1~:: !:;~.y;·;.• .i: , · 

. ~~ :._;- , .. ---~ ... -~t-:~ ,;2•.;;v;~·,i~;: 'i--.,.:-,~1·J~_~1~ .. ·;--._ -~ 
, ' -~,-:r:-;~:''t-Í'/:-1,;~. 

1~" ,'I 02.01 .001 Gabinete M I,;_ -~' 0001 GestJo Parttcipativa e Descentralizada 

~:~,~:~~ : . 
PflEFEITl!~Nl\fN!!d,~ DJ'IAUR\I <• ,e U)O ~021, .. ~J~til~ DEff®BÁMA'.,E AÇÕfS:'ú, ;,!<,¾"Az·" 

A : :1c<f,-ffrGPT'lô lí~A'trVA E Da«~PÃ),, ';'J; .;:.: ,, . •·+·,,.;,~,;·~,-;:d<,""'·, ... 
~ J~ ,~• ; :~•Ll ;;~~-~ ~•L~~:;. 

i:·~ -·i':~~-, .. -A~:ti;:.·.; ~v .. - ,_:. ~r: :;1 
. ·~-~:r:·.- .• ? .Jr~--0- ~·-

· J'f1_S~1 .. i~~ 

Vinculado à diretriz Um Novo Governo, Um.a Nova Cidade tem o objetr\lo de fortalecer os conselhos munkipais. realizar a gesUo de recursos humanos. materiais i financeiros além do contÍole e manutenç.\o do património público. Informatizar o sistema com integraç.lo dos processos. 

definic;io de rotinas e acompanhamento em tempo real dos serviços públkos prestados. Ouvidoria de qualidade para acompanhamento e afer~ào da qualidade dos serviços pUbhcos prestddos, estabelicimentos graus de eficiência. corre~ões dr defteitncias. metodologias de trabalho e 
aprimoramento de procedimentos. 

Conselhos Munkipais. Secretarias., fundos. Instituto. ServKX>res e Popula(ac> em Geral. 
(~?.{t '~':~: .. ;.- ... ,{..;t•,V~ , frWist« 

. :~:•·~3-!• { / ~~'>,t~~;.t ,:. ; • <'~i.~;~Jf(~ã.""f.;f?/-i· t:, .. 1•t~~~f~~~~\,i::it~~~}.~ /" 

~i}l,f;}'tj\~ r~-â~:;~~~~1~r t_., __ ~.,~; [~~ -l'IK-~~- :r~ ,:f·. :/i --~t~~~1:it{~;:, ',:~ 

. 01/01/21 1· · ··:::· -;:::,:;~:;.:::;-;;;~~:-:-.,.....,-

' •~1{,.:;.fü.-.. ~,é!i,~ •.,1.:·,!r :-~,~T~~~l é,. 
31/12/21 

~-✓~ -~ 1• ;'. .. ~i'.:~~~~~~~~~;~~ • •;~~~.~~-~~(A~\;~~~~}~ 
,·":'~; •~..:,_'.>",·• .:-.; . ~·-:; " ..l,.:.0.J ..;,, _' .·.~; . ):;? 

~~- zoi,'.:>r 
Redu_çào de de3>esa fücas e_m re_l_açào a 2017 Percentual 

.'~t~-~~· 
1,00% 

!Incremento na Arrecada_ção da Despesa Municipãf Percentual 
4.00% 

3,00% 
!Oferta de cursos, palestras, treinamentos, ações motivacionais aos servidores da Administração Pública Direta Unidade 

13.00% 
4800 18600 

-:1~~¼ ~ ··'.;{v~-~ :.·1·::~f-~~~~·f.:;·:fi_j.Jf:'!'~·. ~,, 1."- ....... ~ ·v:',:;~ . 

b ·~··-~e.:- :"": ., .. ·; • .::,.. ~iilllll!lfllt!l!! ~·~~à:.Wt, :~~;;·#,!~ ' . .:~.,,~:.,;:'.;~:,-_:::~~ -/. '.: ·. ::· ~Ht-, 
12001 - 04.122 - Implantação do 02.01.01 - Gestão . . . ii➔ff,f ;~}}~1 
ls1stema de Gestào lntehgente: . Adm1mstrat,va,_ de _ A Pagamento de Pessoal CIVIi Unidade 210 ~~:;1~·:••~~~~ 19.631 .553,00 1 17.354,00 
ITemtonal, Social e Admcmstrat,vo üdadanca e Part1c1paçao " , • , f-.J,;-·,·..:.· .;~·•.••:~', 

--;<:~, ~~1- i::~:,~~~-
2001 - 04.122 • Implantação do 02.02.01 · Gestão .: • . ·: ~~ ,; ·, •. -"!~ ,f .!':#-,,á 

!Sistema de Gestão lnteli_gente : 1 Administrativa de I A !Pagamento de Pessoal Civil I Unidade 1-. ·2621. _' 137 ti.·~_-: .. :·:.1~91···º.':664."Jo;J 12.970.664,00 
ITemtonal. Social e Admm1stratcvo Recursos -. , · -_. c::t•? .·':.· ,,~ ' · ';~ ·, 

('" ~ .... " I' .. •,,. ,_,:;-:"_Ir., : ,t,-:.~•I 

12001 - 04.123 - Implantação do 
1 02.04.01 • Gestão 

7.:r·i ?/'· "· 
Sistema de Gestão Inteligente • A Pagamento de Pessoal Civil Unidade ' ?021 162 ;.t '. 19,<!~1,286,QO:J 19.451.286,00 

Territorial. Social e Administrativo 
Administrativa e Fiscal .... ? .• . ·~ - .<-~. t ,. --~~-. 

12001 - 03.091 - Implantação do 

1 

02.06.01 - Gestão 
Administrativa e da 

Sistema de Gestão Inteligente -
Procuradoria Geral do 1 

A jPagamento de Pessoal Civil 1 Unidade 1 2021 1 100 !";· "1-4.Qâa.101,00 1 14.680.101,00 

Territorial, Social e Administrativo 
Município 

12001 - 1 S.4S 1 - Implantação do 

1 

02.07.01 • Gestão 

Sistema de Gestão Inteligente -
Administrativa, de Obras.

1 A !Pagamento de Pessoal Civil 1 Unidade 1 202.1 1 400 1 ,28.150,959,00 1 28.150. 959,00 
Te1Titorial, Social e Administratcvo 

Mobilidade e Seiviços 
Públicos 

02.08.01 - Gestão 
12001 · 15.451 - Implantação do Administrativa, de 
Sistema de Gestão Inteligente - Planejamento, 1 A !Pagamento de Pessoal Civil 1 Unidade 1 2021 1 156 1 10.650.497,00 1 10.650.497,00 
Territorial, Social e Administrativo Urbanismo e 

.244 - Implantação do 02.09.01 - Gestão 
Administrativa e de 1 A jPagamento de Pessoal üvcl 1 Unidade 1 2021 1 64-4 1 14.758.125,00 1 14.752 181.00 1 1 3 00 1 5 941,00 

Terntorial. Social e Adn~nistrativo Apoio as Ações Sociais 

12001 - 18.541 - lmplanl~ao do 
Sistema de Gestão lntel;gente • 1 

02 10.01 - Gestão 

"-~~~,~~i:!~ªt::'~, ~~ - . 1 A !Pagamento de Pessoal C1•,il 1 Ur.,d,Kie 1 2021 1 310 1 17.036.444.00 1 17.036 444 0(1 



IT erritorial, Social e Administrativo 
U f Odfll.Ld(,i:IU , "~~•uuu~ 

Sólidos e Limpeza 

2001 - 27.811 - Implantação do 02.11.01 - Gestão 

1

Sistema de Gestão Inteligente -

1 

1 Pagamento de Pessoal Civil 

1 
1 :Mi ''~ 1 . . ·- ~ " 1 Administrativa, de A Unidade :• ·1;; 106 3[(4-.i~ •:7~t805,Qq 7.821.805,00 

!Territorial, Social e Administrativo Desporto e Lazer 
1':tTi." "i~ ·,.'.° ~\~?'.:'..·~,,: !êL\;1 :r-<s_c:.:r;-i 

1 

02-12.01 - Gestão ,ti. ,,:,· ,; ~lfr;t=i~:r.:r~:,,-~- ~-12001 • 13.392 -Implantação do Administrativa, de .. ~---
Sistema de Gestão Inteligente - A Pagamento de Pessoal Civil Unidade }j2Sfl' : 121 ;~:J :11:Íf1~28!)."QQ i 11. 765.280,00 

,Territorial, Social e Administrativo 
Cultura e de Patrimônio !ti'.,~· -"· ~//<+,,t\:f·:.; Histórico ,q.: "-"• 

- ·-~.._;,~, 

12001 - 14.122 - Implantação do 

1 

02.13.01 - Gestão ;it<,;10)·,~:.\:.";J~-Administrativa e das 
Sistema de Gestão Inteligente • 

Administrações 
A Pagamento de Pessoal Civil Unidade 126 y>·-t: ,Jf.~~,oo -1 6.261.289,00 

Territorial, Social e Administrativo 
Regionais 

12001 -20.608 - Implantação do 

1 

02.14.01 - Gestão 

Sistema de Gestão Inteligente -
Administrativa, da I 

A !Pagamento de Pessoal Civil 1 Unidade 1'~ 1'.f<l 43 1:~f~llil 4.569.576,00 
Territorial, Social e Administrativo 

Agricultura. da Pesca e 
de Abastecimento 

02.1 5.01 - Gestão 
12001 - 23.691 - Implantação do 1 Administrativa, de 
Sistema de Gestão Inteligente - Desenvolvimento Sócio 1 A !Pagamento de Pessoal Civil 1 Unidade l;~ 25 t;t;:~·:ç~t~#U 1.879.453,00 1 2.861,00 
Territorial, Social e Administrativo Económico e 

7.:;,..-t_~~-

02.01.01 - Gestão üL:~ 
}~i~~~I ·l~it~] 2002 - 04.122 - Otimização de 

1 Administrativa, de A Adiantamentos mensais Unidade ~~,1 24 59.411,00 1 1,00 
Recursos de Pequena Monta -';,{t-,::.,,· Cidadania e Participação \:i~ã~t'.J 

02.01 .02 - Fundo 'i+lft :: >JJ!~f:t.~i,::'\ 
,2002 - 04.153 - Otimização de 1 Municipal de A Adiantamentos mensais Unidade :202J.,' 16 . ' . ~úiiif i S~-~-11,0!)_ 1 1 1 1 59.411,00 
Recursos de Pequena Monta Manutenção do Corpo - ·;t~:f:.: 

de Bombeiros ~'. 
-~---,·)~1}%~- (·,; 

. _ . . .r, 

02.02.01 - Gestão 

1 
!Adiantamentos Mensais 

1 

1 'üº 
.• .. }Õ'.<,,. .... . 

2002 - 04.122 - Otimização de 

1 
Administrativa de A Unidade 202J' 24 _)~f:;~;~--1 21.784,00 

Recursos de Pequena Monta 
Recursos ·-::~ 

02.03.01 - Manutenção e 

12002 - 12.365 - Otimização de 

1 

Desenvolvimento do 
1 !Adiantamentos Mensais 1 Unidade 1 2021 1 1 - -4~.141,001 

Recursos de Pequena Monta Ensino - Educação 
A 24 490.141,00 

Infantil - Creches 

02.0 3.02 • Manutenção e 
12002 · 12.365 - Otimização de 

1 

Desenvolvimento do 
1 !Adiantamentos Mensais 1 UNdade 1 2021 1 24 1 69.313,00 1 69.313,00 

:Recursos de Pequena Monta Ensino - Educação 
A 

Infantil - Pré Escola 

02.03.03 - Manutenção e 
2002 - 12.361 - Otimização de 

1 

Desenvolvimento do 
1 l.~cl,antamentos Mensais 1 Unidade 1 2021 1 24 1 69.313,001 A 69.313,00 

~er.ur1.os de Pequena Monta Ensino - Educação 
Fundamental 



( 

2002 • 04.123 • Otimização de 1 02.04.01 • Gestão 1 A !Adiantamentos Mensais 1 Unidade L''~2,~,il 24 1 ,:;;t~ksú·.liíl~l 69.313,00 
IRecursos de Pequena Monta Administrativa e Fiscal 

;2002 • 10.301 • Otimização de 02.05.01 • Fundo 
1 A !Adiantamentos Mensais 1 Unidade ~~fi-4 48 lt.S -~~~QiJ;óf.l 299.689,00 1 1 39.607,00 

Recursos de Pequena Monta Municipal da Saúde 

02.06.01 - Gestão 
2002 -03.091 · Otimização de Administrativa e da 

1 A !Adiantamentos Mensais 1 Unidade l:ííôU'.t.l 48 l' i:f?J,;:~•~·;$~ 29.297.00 
Recursos de Pequena Monta Procuradoria Geral do 

Município 
---

02.07.01 · Gestão 
12002 - 15.451 • Otimização de 1 Administrativa. de Obras, I 

A !Adiantamentos Mensais 1 Unidade f,;jij'BJ 48 l?Jtl.~~~ 396.074,00 
. Recursos de Pequena Monta Mobilidade e Serviços 

Públicos 

02.08.01 · Gestão 

12002 - 15.451 • Otimização de 

1 

Administrativa, de 
1 !Adiantamentos Mensais 1 Unidade 1,:s.:;i 24 I·• ~,,p]~A.W1 46.021 ,00 A 

Recursos de Pequena Monta Planejamento, 
Urbanismo e 

L . t IP L 

02.09.01 - Gestão 
12002 • 08.244 • Otimização de 

1 Administrativa e de 1 A !Adiantamentos Mensais 1 Unidade k~l~!J 24 lít;Xa~~;i 78.963,00 
Recursos de Pequena Monta 

Apoio as Ações Sociais 

02.09.02 • Fundo 

12002. 08.243 • Otimização de 1 Municipal dos Direitos I A !Adiantamentos Mensais 1 Unidade L~J 24 I"' :ti(,·_,~·;'.9~90,::j 5.050.00 
Recursos de Pequena Monta da Criança e do 

Adolescente ,;.'1;_.;;.;,;; ·"'" -.--; .. - ,,.;;.~. ·.:·~~!C 

b~\/;-~t : . ;·~:f r.;:ii 02.09.03 - Fundo t :.;.,...-." 

12002 - 08.244 - Otimização de 
1 Municipal da Assitência A Adiantamentos Mensais Unidade -~v: 24 

. .; ,,:_:;"·,~ ':"~'"' 990,00 1 1 2.971,00 1 990,00 
Recursos de Pequena Monta 

Social 4 , --i~l \~ .. , .,_ ... ;I 
02.09.04 · Fundo ._.,., :;, 

1 
'2921 . ; ;,• · } jgpo 12002 - 08.241 • Otimização de 

Municipal da Pessoa A Adiantamentos Mensais Unidade 12 198,00 
Recursos de Pequena Monta 

Idosa • FUMPI 
: .. 

0209.05 · Fundo 

12002 - 08.244 - Otimização de 
Recursos de Pequena Monta 

1 Municipal de Políticas J 

Publicas sobre alcool e 
A !Adiantamentos Mensais 1 Unidade 1 2021 1 12 1 198,001 198.00 

Outras Drogas 

02.10 01 - Gest~o 

12002 - 18.541 - Otimização de 
Recursos de Pequena Monta 

1 Administrativa. de 1 
Urbanização, Resíduos 

A 1Adia'1tamentos Mensais 1 Unidade 1 2021 1 24 1 113.288,00 1 113.288.00 

Sólidos e limpeza -
541 - Otimização de j 02.10.03 - Fundo 

1 A (i>didntamentos Mensais 1 Unidade 1 2021 1 Z4 1 237.644,00 1 1 1 1 ?.ll 644 00 
1 Municipal do Zoológico 



( 

f.j 
12002- 27.811 - 0timizaçãode 1 02.11 .01-Gestão 1 1 . . 1 . • . .. -. ... ,.L- •. ,. 
'Recursos de Pequena Monta Administrativa, de A Adiantamentos Mensais Unidade 1 202s1j.'j 48 l-~.;J,t-:;,s-,.l,J~J$.OOi1 391.315,00 
1 Desporto e lazer 

02.12.01 - Gestão 

'2002 - 13.392 - Otimização de I Administrativa, de I I d" M . 1 U .d d 1· 2Q"im 24 1-<:i!f- •, JF';l'...capv,'il 68 561 00 Recursos de Pequena Monta Cultura e de Patrimônio A A iantamentos ensais m ª e · · "- t '.:it jo'"'' ,. __ .;: '"'"""'-· .w:1 · , 

Histórico 

02.13.01 - Gestão 

2002 - 04.122 - Otimizaçãode I Administrativaedas 1 1 d" M . 1 u .d d 1 2,;;,,_·-1 24 l". "--;.-.,_ ,.,r.""'_■e.-....f 35 05800 'Recursos de Pequena Monta Administrações A A iantamentos ensa1s "' a e .,,__ ,. «i'-c~• .,,.,-..,_.,~_, . , 

Regionais 

02.14.01 - Gestão 

1
2002 - 2º·608 · Otimização de I Administrativa, da I A !Adiantamentos Mensais I Unidade I;; ~111 24 1 ?fJ~-~:::fJl1~1-9;QQ?j 157.319,00 
1Recursos de Pequena Monta Agncultura. da Pesca e ., ·· · • ·- - ·· • · ·-· · 

de Abastecimento 

02.15.01 - Gestão 

1

2002 - 23.691 - Otimização de I Administrativa. de 1 1 . . 1 . 1-,- .. • l l "',\'l1".;- ,,:,fvAóÃ __ ,, 

d P 
Desenvolvimento Sócio A Adiantamentos Mensais Unidade ~ 2!l21-"'l 36 "°" • ,:o1:-, .,,.,.,,__ 60.896,00 

Recursos e equena Monta 
Econômico e 

1

2004 • 04.127 - Gestão do Instituto 1 °2
-0l.06 .• lnS

t
ituto de 

de Planej;imento e Desenvolvimento D PlaneJalvmento ed I A !Manutenção I Percentual lt,2021 ' 1 100% f ';tti11f l\!'~~s',Qô"j 5,00 
d IPDB esenvo 1mento e - · ·· ···.. · - -• -

e Bauru - Bauru - IPDB 

02.01 .07 - Fundo 

1

2005 • 04.127 - Manutenção das I Municipal de _ • .. ~-•-., ,,,•- _ _ . 
Ações do Fundo Municipal de D otv· 

1 
U b I A JManutenção I Percentual l?l~, f 100% 1 •"f,'1,dt,,u-l:4 i.. S,QO 1 5,00 

. esenv unen o r ano 
Desenvolvimento Urbano e Rural e Rural 

}J....... ;:{" 

1

1001 - 04.122 -Ampliação dos 1 02.02.01 - Gestão t· _ 
Prôprios da Secretaria de Administrativa de P Unidades Ampliadas Percentual -~2021 25% ·51,0Õ 1 51.00 

Adm,nistraçào Recursos · ·• ~; 

1

1002 04 122 
e . 

1 

1 

02.01.01 - Gestão 
_- · - onS

t
ruç_a~ Administrativa, de P Ampliação do 3° andar Percentual 2021 100% 99.0111,00 l 99.018.00 

Ampliação do Paço Mun1c1pal r"d d . P . . -
~1 a ama e art1c1paçao 

2006 · 04-128 - Manutenção da Administrativa de A Servidores Capaota_dos da I Unidade 1 2021 1 4800 1 16.834.00 1 16 834,00 
1 1 

02.02.01 - Gestão 

1 1 

. 

Escola de Governo Recursos Adm1n1stração Pubhca Direta 

02.08.01 - Gestão 

Administrativa, de I IPaganiento de serviços na área 
ll007 - 04.127 - Planejamento Urbano! P'aneóamento A . b I Unidade 1 2021 1 5 1 4.956,00 1 4.956.00 

' , · de planeJamento ur ano 
Urbanismo e 

R~cu.-s.>s para regularização 
-,.~.t'\Q 1ç;,,4 O-, o ........... ,..,.~ .... n.0 ... 1,t :..- ~ 1 ri·1 ,,o n-, e ,,,..,.,.., 1 1,,,, •. , . • ,,, ... ,.,·,.,·,., ,. ,.., . ·,. ... ·,...., 

----+---------,f-·-·· - ----- --· 



,,vvo - IU, ... UL . r"IVl l tV\OV VCI r'Ullll'-CI I v,.uu.UL.. - r u11uu 

'Habitacional Municipal de Habitação 

2009 • 16.482 • Projetos De 
Financiamento 

2142 - 08.244 - Conselho Tutelar 

2003 - 04.123 - Pagamento de Tarifas 
1
Bancárias, Ressarcimentos, 
1lndenizações e Outros 

02.08.01 • Gestão 
Administrativa, de 

Planejamento, 
Urbanismo e 

02.09.01 • Gestão 
Administrativa e de 

Apoio as Ações Sociais • 
Conselho Tutelar 

02.04.01 - Gestão 
Administrativa e Fiscal 

PróprtOs da S~~etaria de Administração 

A 

A 

A 

A 

IUIIUICIIICI, Cl!lo)l>lt:'11\.ICI lll:\.1111 .. 0, 

lmelhoria e provisão 
habitacional 

'Contrapartidas acordadas com 
!outras esferas de governo 

Contrapartidas acordadas com 
1outras esferas de governo 

Pagamentos das despesas 

Percentual 
Percentual 

3.00 2.440,00 

2.00 

957.415,00 

10.674.192,00 

i_,-,.;. Jd , p,r_/,., .. -1 ~· 

leste 25'11', 



( 

-·~ ,ri 

it-~~~-- j~{, ~ .- '\ :; •:·~~.rN~: ... :~.#~:--.. ; ·:· :iffl.,,.,. 
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Vinculado à diretnz Um Novo (joyemo, Umd Nova C~. tem o objetNo de fortalec.er o orçamento participativo, consolidar o portai! de transparénci.l munk.ipal e ampliar o acesso intl!gral das informações e processos 

1

1003 - 15.451 - Orçamento 
Participativo 

1

2011 - 04.131 - Publicidade e 
Transparência de Informações 

12011 - 04.131 - Publicidade e 
Transparência de Informações 

12011 - 12.365 - Publicidade e 
Transparência de Informações 

12011 - 12.365 - Publicidade e 
Transparência de Informações 

1201 1 - 12.361 - Publicidade e 
T ran~parência de Informações 

1

2011 · 04.131 - Publicidade e 
rr~nsparência de Informações 

1 

02.01 .01 - Gestão 
Administrativa, de 

Cidadania e Participação 

02.01 .01 - Gestão 
Administrativa, de 

Cidadania e Participação 

02.02.01 - Gestão 
Administrativa de 

Recursos 1 

,,.,,,, ~ "'""'""" . 1 
1 Desenvolvimento do 

Ensino - Educação 
Infantil - Creches 

02.03.02 - Manutenção e 

1 Desenvolvimento do I 
Ensino - Educação 

1 

Infantil - Pré Escola 

02.03.03 - Manutenção e 
Desenvolvimento do 

Ensino - Educação 
Fundamental 

02.04.01 - Gestão 
Administrativa e Fiscal 

02.05.01 - Fundo 

1 

p 

A 

A 

A 

A 

A 

!

Demanda do Orçamento 

Participativo 

!Publicidade Legal 

!Publicidade Legal 

1 Publicação Legal 

!Publicação Legal 

1 Publicação Legal 

A i Publicidade Legal 

A Publ,r~ção Legal 

1.470.424,00 

279.120,00 

1 Percentual 1 ~t~ 100% t· ~ ·, ~-· -i f•l4,~ófl 14.606,00 

1 Percentual 12~;, ·1 
1 

c;~•-
. .... í,' 

4.051,00 1 100% •· ~· 4.051,00 ,"!1 ,•• 
' ,:f• 

1 Percentual 1 2021 1 100% 1 4.051.00 1 4.051.00 

1 Percentual 1 2021 1 100% 1 5.401,00 1 5.401,00 

Percentual 1 2021 100% 171363.00 171.363.00 

Perce·11ual 1 2021 100% 60455.00 60.3S5.00 

..;\','-~~ 1'~~~,:¼;,; ._l<--;:,J 
A-~'"f-....~. ~I~_~A~ 

,-. -·· ".<>;;~•.;; 

100,00% 

100,00% 
4 

-~ - :I 
i f • r -- ~- •• ,..-q 

'· I· ~ ~-~~~A'¼,1 f'tl 

100,00 



( 

tfi:tll~pdl~fll.ld u~ IIIIUIHld~Ue) 1 MUflll lf.Jdl Ud .)dUU~ 

02 09.02 - Fundo 
12011 · 08.243 · Publicidade e Municipal dos Direitos I 

!Publicação Legal 
Transparência de Informações 

A 1 Percentual l:~1"11 100% 1 ·. ;;'i;it:,·,~imfftl~l 221,00 
da Criança e do 

Adolescente 

12011 • 18.541 - Publicidade e 02.10.03 - Fundo 
!Publicação legal 

Transparência de Informações Municipal do Zoológico 1 
A 1 Percentual l·.!â)2f,·~ 100% 1 · ;:J-b1~ 'iS:Cit'1 1 1 1 2.475,00 

12134 • 15.451 - Orçamento 
02.01 .01 - Gestão 

Administrativa. de 1 
!Demanda do Orçamento 1 Percentual 1~ 1~l 

Participativo - Manutenção 
A 

Participativo 
100% 1 •;'.~-~---~-.ô.li 2.450.707,00 

Cidadania e Participação 

02.15.01 - Gestão 

12011 · 23.691 - Publicidade e 
Transparência de Informações 

1 Administrativa. de 
Desenvolvimento Sócio 1 A 1 Publicação Legal 1 Percentual l~JH 100% 1:~.i.~'~ l 10.472.00 



•· :•ff~:~:·J:::.~ f:,-.)~;~--; 32!." ~~~l~i-~~---
02.03.00 Secretaria Municipal da Educação 

0003 Gestão do Sktema de Ensino da Educaç.lo Municipal 

~ .t5,, 
~ '.{·· 

Y' 
~ -~ - ·~.~:~-; ··r~i, ~f~ 

"'.f:::J·1~ 1-i!. 

~ 

"'-J'.: 
.~ 

:•·-·t:~- ::':; 
\-.....;;~~ -~: 

j;'~ 
~

r 
~-.:~ Vinculado à diretnz Cuidar das Pessoas e da Cidade, tem o ob}etlvo de promover o Processo de Planejamento e Gest.3o do Sistema de Educação do Município, garantindo as Unidades Escotares e Sedes Administrativas os meios necess.irk>s para a implementação dos programas. 

,,,_1 

Atendimento aos alunos e funcionárK>s da Rede Pública Municipal 
....... ' ,.f '.~~ ··:.;;i._,., 01/01/21 - ---- -- 31/12/21 

l--i~'- :?:<•:..,,'t_>-·:.,,~:~ ".-:::-, ;·:,' .fí f t-~--·:-,..,f . "':,d '<'C.? ':{• ~~-/;_;~~~ 

L~:·~'.~:~',~-~~~i~· ~Xi•jfp:·f ~~' ,-if~~~·:f~::,;:·:~-•·':;f;~iit7!1·?~]f/1}~t ·,~·:t !~ . ~~~:4.;!~ ......... ,... ~~~ f ;~~{ij~-·,it~~, 3-, 
[ReduçãO da Evasão Escolar --- ---- ____ Percentual 1 0,95% J _ _31/12/2016 0,50% 
[Atingir as metas projetadas para o IDEB Nacional · Anos Iniciais - --- -- _ __ __ __ Nota 5.9 l 31/ 1212016 6.5 
!Atingir as metas projetadas para o IDEB Nacional· Anos finais I Nota ___ _ _ _J _ 4.8 1 31/12/2016 6.0 
[ReduçãO de demanda na Educação Infantil (Cumprimento do TAC • Ministério Públi_c<>~sinado em 2015) 1 Percentual 1 11,90% 1 31/12/2016 5,00% 

,-f.-1· .... ! ·~:..-: . ~ .!"_:-,-- ', --...: '.+ . 

;=,': t ~ ~-4:~/:~; ._.;~ . ;r-. 
;·..,-ADÚÀt ~ ~ -~{~ ,.~~ ~11 

12010 - 12.365 - Contrato de Poda e A Parcelas Pagas Unidade 12 
Limpeza de Galhos Ensino - Educação 

Infantil - Creches 

201 O - 12.365 - Contrato de Poda e 
Limpeza de Galhos 

2010- 12.361 - Contrato de Poda e 
Limpeza de Galhos 

2012 - 12.365 · Transfêrencia para 
Entidades Conveniadas 

2012 • 12.365 · Transfêrencia para 
Entidades Conveniadas 

2012 • 12.361 • Transfêrencia para 
Entidades Conveniadas 

2013 · 12.365 - ForrnaçJo Continuada 

~ 
~ --½õ,i~ 12-365 r,,,mai;,io Continuada 

02.03.02 - Manutenção e 
Desenvolvimento do 

Ensino - Educação 
Infantil • Pré Escola 

02.03.03 - Manutenção e 
Destnvolvimento do 

Ensino - Educação 
fundamental 

02.03.01 - Manutenção e 
Desenvolvimento do 

Ensino - Educação 
Infantil - Creches 

02.03.02 - Manutenção e 
Desenvolvimento do 

Ensino - Educação 
Infantil - Pré Escola 

02.03.03 · Manutenção e 
Desenvolvimento do 

Ensino - Educação 
Fundamental 

02 03.01 • Manutenção e 
Desenvolvimen10 do 
Ensino • Educação 
Infantil - Creches 

02.03.02 - Manutenr,Jo e 
Desenvolvimento do 

A Parcelas Pagas 

A !Parcelas Pagas 

A !Alunos Atendidos 

A !Alunos Atendidos 

A [Alunos Atendidos 

A !Servidores Capacitados 

A [Servidores Capacitado~ 

./,;,,~., 

Unidade I tJ:tl 
t~:~t~ 

12 

k.~~-1 
Unidade 1 · 2021 °1 12 

Unidade 2021:·1 2503 

Unidade 1 2021 2141 

Unidade 2021 962 

Unidade 2021 1000 

un,cl~<:1e 2021 5232 

x~,l 
:~;f~~~;._:; .. .., 

1~~31; 
i,;}itfi1t? 
1i.:A~~r !f~ 
jtV ,ff9o)g?,oo, 
r~;,i{· _' ::i f ~ .,'[, : ,;·, 
~ 

,.:.i!,, 
. 8,6is:oor.w 

' ~1 

5.704,454,00 

7.338.258,00 

2.971,00 

2.971,00 

133.675,00 

133.675,00 

90.797,00 

8.675007,00 

5,704.454,00 

7.338.258,00 

2 971.00 

29;1.oo ! 

0,50% 
6,5 

6.0 

5.00% 
.-. ; ~ • 'Jl• ~!_$._:: ~~ °i::•,;i -;~, ., 

,:.,,.· !,'Í V,~~/ - ~e.' ~h'". 7j '.;-: 

RIM~; };f t}: l~ l\ ~} 



( 

tfl~HIU - CUUtdipc:1O 

Infantil • Pré Escola 

02.03.03 • Manutenção e 

2013 · 12.361 • Formação Continuada 1 Desenvolvimento do 1 A !servidores Capacitados 1 Unidade tfJtizjJJ 500 1: ;;:~:.,);.~ k 2.97':1,0fl 1 2.971,00 
Ensino • Educação 

Fundamental 

02.03.01 • Manutenção e 
2014 · 12.365 • Manutenção do 1 Desenvolvimento do I 

A !Alunos Atendidos 1 Unidade tf~1r1 4830 l~fi~"''zfiitfv~ 1 21 .309.974,00 1 1 3.960. 738.00 
Ensino Básico • Creche Ensino • Educação 

Infantil • Creches 

02.03.02 • Manutenção e 

12015 · 12.36S · Manutençao do 1 Desenvolvimento do I A !Alunos Atendidos 1 Unidade 11'~ 5232 1--tltf'µ.~~bo 1 19.527.843,00 1 1 3.465.646,00 
Ensino Básico • Pré• Escola Ensino • Educação 

Infantil • Pré Escola 

2016 · 12.367 · Manutenção do 02.03.09 • Manutenção e 
Ensino Básico • Ensino Especial • Desenvolvimento do 1 A !Alunos Atendidos 1 Unidade I· ·* 1.t~ 200 l,D~ l 495.089,00 
Creche Ensino - Ensino Especial 

2017 • 12.367 · Manutenção do 02.03.09 • Manutenção e 
Ensino Básico • Ensino Especial • Pré Desenvolvimento do 1 A !Alunos Atendidos 1 Unidade ftlo11~ 200 tm;,~~~] 495.089,00 
!Escola Ensino • Ensino Especial 

02.03.03 • Manutenção e 
2018 • 12.361 · Manutenção do 

1 

Desenvolvimento do 1 A !Alunos Atendidos 1 Unidade ~:~,;'.'~ 8384 l''i:""'~~~Ck>i 46.599.952.00 1 1 Ensino Básico • Ensino Fundamental Ensino · Educação 
2.808.335,00 

Fundamental 

1 

!2019 • 12.367 • Manutenção do 02.03.09 • Manutenção e 
Ensino Básico • Ensino Fundamental • Desenvolvimento do 1 A jAlunos Atendidos 1 Unidade 1:'2&1!j 235 IJ1:;;l -~:oéíib6'1 807.002,00 ~-- , _ ' ).,:, 

,., - - . ~-•---iÍt._" 

Ensino Especial Ensino • Ensino Especial 

2020 • 12.366 · Manutenção do 02.03.08 • Manutenção e 
1.~'.966,00 1 : Ensino Básico • Ensino Fundamental· Desenvolvimento do A Alunos Atendidos Unidade 2021 soo 1.304.966,00 

IEJA Ensino · Jovens e Adultos 

2014 • 12.365 · Manutenção do 02.03.04 • FUNDEB 
A Alunos Atendidos Unidade 2021 4830 29.656.030;00 1 1 29 656.030,00 

Ensino Básico • Creche Magistério 

2015 • 12.365 · Manutenção do 02.03.04 · FUNDES 
1 !Alunos Atendidos 1 Unidade 1 2021 1 5232 1 15.793.4'\6,00 1 1 1 s. 793.446,00 

Ensino Básico • Pré- Escola Magistério 
A 

2017 · 12.365 · ManutençJo do 
02.03.04 · FUNDEB 

_ ~~~sino Especial - Pré- 1 A !Alunos Atendidos 1 Unidade 1 2021 1 400 1 , 5.793.446,00 1 1 15 793.446,00 
_-· ,IHcola 

Magisténo 

<' 



:2016 • 12.367 · Manutenção do 

'Ensino Básico • Ensino Especial • 

Creche 

1 

2018 · 12.361 · Manutenção do 

Ensino Básico • Ensino Fundamental 

12019 • 12.367 • Manutenção do 

1 Ensino Básico • Ensino Fundamental • 
Ensino Especial 

12020 • 12.366 · Manutenção do 

1 
Ensino Básico • Ensino Fundamental • 

liovens e Adultos 

12014 · 12.365 · Manutenção do 
Ensino Básico • Creche 

12015 • 12.365 · Manutenção do 
Ensino Básico • Pré• Escola 

2018 • 12.361 • Manutenção do 

,Ensino Básico • Ensino Fundamental 

-
2020 • 12.366 • Manutenção do 

1 
· Ensino Básico • Ensino Fundamental • 

Jovens e Adultos 

----

=-~ ---~. ~ ' :.;:, , 

~ 

~ 

'"'4: 

1♦; 

"'::...~ 

( 

02 03.04 • FUNDES 

1 
!Alunos Atendidos 

Magistério 
A 

02.03.04 • FUNDES 1 !Alunos Atendidos 
Magistério 

A 

02.03.04 • FUNDES 
Magistério 1 A !Alunos Atendidos 

02.03.04 • FUNDES 
1 A !Alunos Atendidos 

Magistério 

02.03.05 • FUNDES 
1 A !Alunos Atendidos 

Outros 

02.03.05 • FUNDES 
1 A !Alunos Atendidos 

Outros 

02.03.05 · FUNDES 
1 !Alunos Atendidos A 

Outros 

02.03.0 5 • FUNDES 
1 A !Alunos Atendidos 

Outros 

. , .- . : +,; -,.-i _• :: • 
, , T°,TAJ. DO PIIOGIIÀfliÍA ~ U>Q ~ f : 

., 

.,d:,- ,;::--
~ 

;,·; ~ 

1 

1 

1 

1 

k202i J Unidade 235 
."'T •• O(. 

Unidade l:_zõit .1 8384 

Unidade 1 .!OM'.'I 311 

Unidade 1.:~ni 1 500 

Unidade 

Unidade 

,•t-1 

Unidade f~_-l\-1 
• . ,,l_ ~L 

Unidade 

,f 
Y; 

2021 -
~e:·,. ~~-, .... ,' 

500 

.lt'r 
·, ,. • f.-'.~02,1' ' 

1r" :....r. -::.. 

l<' ., . l.,.-';'-
.. _'f

7 •'. 1.g_,o-3.1.9,~1 
>:. ; ' :-:i~,:íli: ··-J' 

L '?titt•:_(SB1s3~'cl 

í·'S ::«i ~~70,!!0-i 

F'~: .:,;-::,:;:Jf.?l1-;u 1,®'. l 

, ,.; .,· 

:·.:-,MITASf'Oll IIÊGÍIQ 
GESTÃO DOS~ DI ENSINO DA IOUÇAÇÃO MUNICIPAL 

Unidade .Medida 1 . 

( 

1 1.980.370,00 

1 1.587.364,00 

1 1.980.370.00 

1 1.287.241,00 

9.852.338,00 

10.189.001,00 

15.256.436,00 

1.289.547,00 

112.624.694,00 104.665.589,00 10.234.719,00 

lte!lláo 2021 _0Lu '....,;6es 



' 1 

~~ ·01~ IRU.: • l00 2021/ • 
1q:' ~DÇOLAAES,·t: .... 

,o de aquisição, construção de novas unidades escolares e ampliação das unidades existentes da educação infantil e ensino fundamental - construção de setores administrativos. 

1

1004 - 12.365 - Construção e 
Ampliação de Unides Escolares 

1

1004 - 12.361 - Construção e 
Ampliação de Unides Escolares 

Desenvolvimento do 
Ensino - Educação 
Infantil - Pré Escola 

02.03.03 - Manutenção e 
Desenvolvimento do 

P !Construção e Ampliação 

P lconstruç.Jo e Ampliação 

.- -:::'. -~y~ .::_Í:-, >~:<!:. '! ;.;.;.. ~l...·' --:-· 

': .. -~{~.:~Í-;J"~•=~~ 

·J,t'.':~/1'~.. .\:·r~·?t..1k.0-:•·•.,: .. ~.: -;;,~; .. -
Construção de Escolas 

-7 

~ 

:-·~t--::t:f~ 
.Dl-.W.UlJ 

•~r •-.:~;:·.,,,: e, -~:~-

2,326.936.00 

2.4 75.463,00 

., .~:; ~Jj ' ~:' ... 
.\:•:/, _. ·i-:;"-~•:f\•·: ' .: '.?' 

Unidade Unidade 

643.620.00 2.178.406,00 

1.485.277,00 

~i,6~'.oo 

<m, 

~~~ .. j.., b,l-J 

~ y- ·i:-~ 

~ 
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dade, terno objetivo de promover o processo de planejamento de gestão do sistema de educação do Município, provendo as unidades da secretaria com os meios para a implementação dos programas de transporte e 

2021 - 12.361 - Transporte de alunos 1 Desenvolvimento do 

1 Ensino - Educação 
A !Alunos Atendidos 1 Unidade 1~81 6066 l&Jl}.J'l~!~~Wd 489.353,00 1 9.278.897,00 1 99.018,00 

Fundamental 

2022 - 12.362 - Transporte de Alunos 
02.03.07 - Ensino Médio A Alunos Atendidos Unidade Ensino Médio ti?-Q~;1}';1 1547 t.:1-~?5}::'>Jf~,(l!Jfl 1 1 19.804,00 

2023 - 12.306 - Alimentação Escolar - 02.03.06 - Merenda 
Refeições .-l-t 

Fundamental Escolar 
A Alunos Atendidos servidas / t~~_;tfitl 8.492.940h /t ;:~H)~:~~.oct-~ 4.961 ,00 1 4.737 162,00 1 2.376.443,00 

Ano f:'~ 

', 

2024 - 12.306 - Alimentação Escolar - 1 02.03.06 - Merenda 

1 
!Alunos Atendidos Médio Escolar 

A 
1 Refeições 

servidas/ 

Ano 

jo2i ,~ 3.811.m1 , · · : 4.4l?~3S!i;óó',I 1990,00 1 3.272.220,00 1 1.155.149,00 

--
2025 - 12.306 - Alimentação Escolar -1 02.03.06 - Merenda 

1 Pré Escola Escolar 
A !Alunos Atendidos 

1 Refeições 
servidas / 

Ano 

-~ · . . , : 
2_Ç21,· 1.834.617 • · t1ãúe1:hó 1 4.961,00 1 1 1.178.320,00 

2026 - 12.306 - Alimentação Escolar - 1 02.03.06 - Merenda 

Creche Escolar 1 
A !Alunos Atendidos 

1 Refeições 
servidas/ 2021 1.676.687 1.477.365,00 1 1.990,00 1 1 1475.375.00 

Ano 

--

limentação Escolar · 1 02.03.06 - Merenda 

1 
!Alunos Atendidos 

1 Refeições 

Escolar 
A servidas/ 20~-1 720.036 211,424,001 1.99000 1 60906,00 1 1~8.528,00 

Ano 

tOtAI, 00 l!ROGRAMA NA I.D0 ZOl 1: io21 24_301 _061,00 1· 50S.24S,OO 1 17.349.185,00 1 ó 452.637.00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 

Atençlo à Saúd• 

iu~IQP~ OE eAUR\t ·~ 
,t~t~',''"" . . ,-, ÂT:I 

,,: fr ~ 
-~>3-' .Jf_s: 

Vinculado à diretriz Cudar das Pessoas e da Cidade, tem o objetivo de garantir o suprimento dt alimentos. materiais e medicamentos necessários para o atendímento dos usuários do SUS. 

Sociod>do em G•ral 

2028 - 10.301 - Aquisição e 

1 
02.05.01 - Fundo 

Reposiç3o de Insumos para 
Municipal da Saúde 1 A 1 Despesas custeadas 

Atendimento da Clientela SUS 

2029 - 10,301 - Contratos 

1 

02.05.01 - Fundo 
1 1 Despesas custeadas 1 Percentual 

Complementares de Assistência Municipal da Saúde 
A 

~1~;ftt5~~}~:*{ 
-;ft;~'.'~,11-,v.fr';'&,~',e, . 

Q~ ;~:'·';ttfffi' 
L.J., ~ 3~:(.,(. :-:~'- _ JiL:1¼~.:&:;/ :..~}f_ ... _-. .:4; i, ·~. ~ -~ :, Jffüi~t,~ ~ ... ~.> ,,;_~,\~~~;~·---~~__e 
k ..;J ~i:~ J:~ ... ~ ~~f"),>;r·~ •,: ~ ~S~~~~+ .. ":~ · 2?;~J.: _J -~(·~-:., :'f'Jt~1,~i-: ·:~~ ; -"f ~~)~!~: ·~. :p~~ ~l~ ~~:~' 1

~~-;:,, -. 

:_~1)7i:- 't'"_..:, t:•' iGi?;., ~-:~/, • :1,r.;rt'~ .. .,,."\'~;.:_r •'-~:..V ;./~.;:;:(r:~ • .;.!-,,~"\'~~~ •)~~~~/~• ,' -;,' ,,. ,:.~tg:1< .. • -:•\'.f :: • M ~-~J• : ,._'-'t•,;..-,• 

, 

-------

;~~~ . .!Ü:'~-'i4';.i~ ' 
,;14~i;SAqiiJ,J , ... ~ ;,,~ 
/·;~d~.-~ :~r ...... ~rn::: v · ~ • 

~~ ;1 

'1. •• -:.,.-.; 

c-=,i 

i-:fi 
® 
_.,.it.i1 

3.243,253,00 

11.490568,00 

~ j ~ 

~ -~t ~ :~;~~. :: 
...-i10 

20-08-2017 
20-08-201 7 

3.107.579,00 1 10.0S0.814,00 

30.497,686,00 

ZOZ1 

,,_:~ 

, 

, - ~ ~--

Otisérvác6es 

--------------------- ---------- - - ----------+---- ------+-----+- -------- --l 
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" '( 1 0007 1 
SECRETARIA MUNICIPAL OA SAUOE 

Gestão na Rtde Pública de Saúde 

Vinculado à diretriz Cuidar das Pessoas e da Cidade, tem o objetivo de garantir o funcionamento da secretaria, fornecendo meios e insumos para o atendime nto da clientela - SUS. 

Y-2,.,~~;~1 
Sociedade em Geral 

Contínua L~· {'µ~.\ ~- •li ~;.; ~;;_~~- "'1:.4_1 -~ 01/01/ 21 , .... , 0 :r._:~ -
f i;.1 ~.v:::i-.:;:, °!:; -:~ . . ~ ;:;"-·:J.:h,_,.}i~ q·i'. -ºr.: 11 .. ~::-:<• •. ;, 

· .'!~ 

-~-~~: ~ ?ttffr~?\i~i~( '.;}:jf~i·-~.)~•~~~{l~~l >~; ~\J?l~~:~M~ ~\~f ~~t ~Yi~~:~~~ :: ~~~-:~l 
Salários e Beneficio, dos Servidores Número de servidores da SMS 1.7S9 30-05-2017 

Manutenção de Adiantamentos 

!operação, Suprimento, Custeio e Manutenção e Reforma dos Servi~os de Saúde 
Pro~nda e Publicidade 

!Adequação e Expansão da Infraestrutura de Ttcnologia da lnformaçilo e Comunicaç)o. 

Número mensal de adiantamentos ,-onc~idos 
Unidades de Saude em Operação 
Unidades de-Saude em Operação 

Numero de Campanhas que demandam Propagandas e 

Publicidades 

164 30-05-2017 

64 20-08-2017 

64 20-08-2017 

9 20-08-2017 

~~ ;'if}i·>. "~~9 

i).' ·-1 ·i: i1. ·, 
r ,'11 ".ii1l1 

1868 

164 
67 
9 

o 

·'· ~-. ' ~: ~ i;'_· ~~. --~.1 
-. ·, ~-,, .. ,,,.,,~,..:,,· i',.vvtr ~ ---.'l 

31/12/21 
" , •• -.~' .(f.·-: ,..4 .. -.... _,\ "::: '>~;;~'°"}>i.-·:•.~· 1 

"Y: _.,?~, ,n~::= -I 

1868 

6S6 
67 

9 

'.;\ .. , ~:~~~',t ··~:; -.:,,,. ~--:: .. :~;!\.>\t:~-~~ 
~:_

1 -~~~~ -i~5 ~til~ !fl~- ;\~-:;_~~Dói\;,~,:. 'E!t:~ ~,:~f 
~~1\$(~~~r~-:f\ ~?< ----

1

2030 - 10.301 -Salários e Benefícios 1 02-05.ol - Fundo 1 1 . . 1 • ,;.., .. - ·'·""- 't'i'' ' · 
d S 'd . , 1 d ' d A Pagamento de Pessoal Civil Unidade 1759 ;t~_,,ctZ_ -~ l_;s_P_•'ó1~0,0!l'_' 166.848.974,00 1 30.894.00 1 9.677.242,00 

os ervi ores Mumc1pa a Sau e ":j!":'~:~•-':f~J 
:::Jtl~t~~:l!!~fi.t·~~::;, 

12031 -10.301 - Operação, 

!

Suprimento, Custeio e Manutenção e 
Reforma dos Serviços de Saúde 

12032 - 10.126 • Adequação e 

!

Expansão da Infraestrutura de 
Tecnologia da Informação e 
Comunicação. 

02.05.01 - Fundo 
Municipal da Saúde 

02_05.01 • Fundo 
Municipal da Saúde 

A Despesas pagas 

A 
Informatização da Rede 
Municipal de Saúde. 

:~ .>_: ·-.:·t,1 .'f:"'' 

r-: -~; -i/:ç].~i~~.t·- ~ ~-~· ~ , •;. ~ . ,, -~·--t;A(4~43~:~-coJ~~; 'i 

,,: 

. •-:-. ,:/: -~ 
i;· ,. 

> -'- ;,.._ _.,. 

~ -

.--_.? 

. , . ~~~.• ;I 

L~- #:~/$/ ifrt,;? 
Percentual 1"'~1 ; 100% /Jt)~~J;(1ii;:1J>;l 

:}:~ jít:fftf.'=}i 
Por:e~:9e ' :tJ;~ ir:~~:': ~\' ,~ 't;,I 
Serviços de '2021"·- 91% " i '-!-~7.MJ.00; 

Saude ~::--
'4/:;-l::/,:,'à9;;>~ 

;",."' ·~J.;;:·i~;~~i-;l!,oo· 
,,-.+ 

MIT~ POll ÍÍIGiÃO , 
GUJÃé> NA·m>E PÚll,lc:A ól SAúoi 

,,,,.:,.;:·· - :~•-~. 

14.541,548,00 1,00 S.079.649,00 

1.287.240,00 

':;~· · 

·· 1~an.162.oo 30.$95,00 14.756.891,QO 

Realio 2021 

, ) - -

ObMrvaai.. 

_j 
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--:.. ry-; .. :_..- ~11:ül 
...,. ?-:-··..:1 

il.!Nl~BAUIIU, . ; i 
~'f8YISTV.ffNTQ$, 

la Cidade, tem o objetivo de construir unidades mumcipais de saUde para o atendimento dos usuãrios do SUS 

1·., i:-; 

~~ ,. "if::.4-, '·? 

,~-(t 
./T 

15 .. _.;·>·i '. 

134.834,00 

_____,,,
~-rt.t ' 
~1'.1->'• " 

~~~;óo 
1~ ··r~t- · 

· .... w,-
º~50 

~.'j.( 

--0~--l.'(, ,~ 1,;i't~~-~~~~r~ 



~ 

( 

1, _.: • .. ; . J -i:~~f.-'.T.ft,. \-.1,'~: •., ~.r- ?'! ·, .. t3:, .. f! ~~·J~~•-~~ - 4;: 
, ,..._ .. ·~ 7!1' ~?f(j!;.'7-: -~ t~~~;>:: ,ilt" 

-~~~~- . PltE. 202i· ~ ,, PIANI~ DE l!ltbGRAMÀ,'4 
G~ O UON®S \IINCÚIADO$A:,US.1 ~ 

~ _ Secretaria do Bem Estar Social 
~ - ,. ,-u: 0009 1 Gestão do Suas, da Criança e Adolescentes e Fundos Vinculados a Assistencia Social 

~~~:;;.t:}t~ 

'"' di.M;\ .:·.' •~1~t\-.: 
.-_,_, ~:~~-

·~--~-
~ 

~~- ~-

_ .. ,,,,, "· .-(t; ~ \t,.~. ,.~1-~"'\:~ 

< -~-:- ~-~f? 
' 

.~~~ Vinculado à diretriz Cuidar das Pessoas e da Cidade, tem o objetivo de dar suporte aos serviços e1tecutados pela secretaria de forma integral bem como a administraçJo de pessoal e logist1ca da sede, 

~.,':•~ '!!<,ti:.; 1 
•, ·" Sociedade em geral 

. . . .. .-í.- - ~~ Continua 1- _i~~~~·_: -~:_.,,;.:,.:,~;-:s • ..:..,~ --~1 
--~1-i\"'"'" 01/01/21 Tplnd P"""'1o: .,,. .'\{i.1 31/12/21 

~ -- J~(.;~ _.f .... f;'.::~t'~,/,~ ;'!>:óff:·J- - ,i-:7 ~:r·,,:}t~~ -~N . , _ .. ;,i 

~~\ flJ.;~i~i-~} ..... "···"·'•"' . , · ::~~-~-,~ ~-~ ~:·~ -~~tS; ~f;f4f:~ ll:ff~~~:~ti-:14 ~-~-,:~ .. ~ ·f· 
g;j :-•-ft, ~ 

iii'P' O.tllde ...... L :,Jy -.ç """:":" . - ... .. , . .,. i - .... r - - ~ 

Apoí~ aos stMços soc1oass1stenciais 
IGestiio -Auxílio Funeral e Cemiterios 
!Apoio a Projetos 

- - ' !"t~YY ~ 

2033 - 08244 - Apoio a Projetos 

Sociais 

1006 - 08244 - Construção e 

Ampliação de Unidades de 
,Atendimento Social 

2034 - 08.244 - Gestão de Contratos 1 

1

2035 - 08.241 - Manutenção das 

Ações do Fundo Municipal da Pessoa 

Idosa 

2036 - 082 44 - Manutenção das 

Atividades do Fundo Municipal de 

Políticas Publicas sobre alcool e 

Outras Drogas 

2037 - 08.244 - Atendimento da 

Rede Socioassistencial na Execução 

da Politoca da Assistencial Social 
Básica 

2038 - 08.243 - Proieto, Conselho 

2039 - 08 244 - A 1end1mento da 

Rede Soc1oa«islenc1al na hecução 

02.09.01 - Gestão 

Administrativa e de 

Apoio as Ações Sociais 

02.09.01 - Gestão 
Administrativa e de 

Apoio as Ações Sociais 

02.09.01 - Gestão 
Administrativa e de 

Apoio as Ações Sociais 

02.09.04 - Fundo 

Municipal da Pessoa 

Idosa - FUMPI 

02.09.05 - Fundo 

Municipal de Políticas 

Publ icas sobre alcool e 

Outras Drogas 

02.09.03 • Fundo 

Municipal da Assitência 

Social 

02.09.02 - Fundo 

Mun,cipal dos Direitos 

da Criança e do 

Adolescente 

02.09.03 - Fundo 

MurnC1pal da AssitênC1a 

1 A 

p 

A 

A 

A 

!Projetos socioassistenciais 

Construç~o e ampliação 

Gestão cemiterios, auxilio 

funeral. passe idoso e 
estudante 

l

lmplantantação e 

cofinanciamento de projetos 

I
Cofinanciamento de Projetos 

/Programas 

A (Atendimento de Usuanos 

A !Atendimento ele Usuarios 

A (Atendimento ae Usua,,os 

Unidade 22/06/17 
Unidade 7 - 89.569 - -, -- 22/06/17 93134 
Unida~ l 259 ( 22/06/17 

93134 
-434 434 

Unidade 22/06/17 
--.,;:.-;;--.._:..:.:'t:. ,_ .• -_'./J,:r:Ji::·.:; .. ,• '.'~.._:r.~~--, 

• 11 

,,·~-~-f ::tJ~: ~~l~'.-~~t~f:;-~~{~;,:~:~: ~" 

xt.f?l 
Unidade l'~i1t1 

/:;Jt;, 
Unidade l -:?021 :I 

434 

~f~fJ 
•.tl.~i 

···-:-_, .......... ~.· 
~fli,#J!~I ·-~-;~1~~-. ,-~~ 

. 

~t~~f;.'t t}: : 
.;,;--",.., t~J-.-.._._r>~~' "ti 

~; -1~.\-17_ ~- .. 

}1~~;. t-:~]·' .· .}~í~t[ 
Unidade Um1 93134 :t _ 's:-~~-9~i» 

}};· : 1f , fi,~1-t;~t 

Unidade 

·, 

.z.oil• " _,:;~I 
12 

/,•{. J~:3:\i' .· 
-:t:1 ··u1e.o.o., 
• r·.?tf•~::t ,'; ;;_ · ,-1 

- ·.~ 

Unidade 2021 198.0Ô 

, 

Unidade 2021 11150 2),073.497,00 . 

~ 

Unidade 2021 10 -22Ú91,00 

Unidade 2021 5463 19.026.535,00 

- ·1/ ':. il~t f".,tkUIJSDS.'r.~-;>/~T :._· · .. 

,' ~-."'~~:ck~t ~"' .. ,.~ . ,.J. ,. -~ ~-tl~ rt,':.~ : ,•,1 ;_·q ~ ;._,c., _j;!,.~: ,;: ~ .... ,., 

19.804,00 

991,00 1,00 3.466,00 

5.729.035.00 

198,00 1.980,00 

198,00 

19.055.428,00 l04.36700 2 272.494.00 1.541 208.00 

2.721.00 225.170,00 

15 ?'45 67~ 00 1 399. 513.00 l 18 11.36900 68978.00 



Ud r"otlllld Uéf M,))l)l~Oc1a1 .)Ulldl 

Especial 
Social 

02.09.03 - Fundo 
2.034 • 08.244 • Gestão de Contratos I Municipal da Assitência 

Social 

2040 • 08.243 • Atendimento da 02.09.02 • Fundo 
Rede de Proteção Social Especial na I Municipal dos Direitos 
Execuçào da Política das Criança e do 

A Atendimento ao Bom Prato 

A !Atendimento de Usuários 

( 

--~• . ''\. 

:A.asit-9.00 :J 

1. 733.318,00 

425.779.00 

29.706.00 

~~~t:s, 
·;}lzv""' .. ., ... . (, ~ -~i.t."k 

;~ 
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. ~~ -- . ·'· ~:-~\: :, .~#"-~·f ': '._ ·~~-1~?~.--~~~. - l>REFEITUR,\ ~UN!QflA . 
,', ., /,'✓- ;~~ .-fli~;Í,{~'~r~;fr'· Í.liJ~~".f;J . ,f::,/C. . .• ,, :1~i~•,., -~ ·.~ :}•-C(~,;·· , 

Unldlcfl: -;·•- SKretaria Municipal de Obras 

PfOClt~ á""'i. __ (,)()10 - - ·obras de lnfr~st_n.it\J-,-; ---

1 ·•,;:ê'.':~ 
~ ·•J ,j(.1 

Ji F ;:'.-/ ~~ti~ 
Vinculado à diretriz Cuidar das Pessoas e da Cidilde, tem o objetivo de gestão de recursos para funcionamento da secretaria em apoio aos programas de infraestrutura do município. 

Popul>çlo em Geral 
~ (· _•'·:· Contínua 
~ ?,?,;'. 

1-, 4',r.;::;}~~~-:.:: . .:.~ ~~ 1;'." 

--~1f:t;,t~~;f ' . ~ .· '"· ~.-. ,. " ?,0,;c= ~= ;;~;-~~?~-)~~:~: ' :~~~f~f ~it' 
Desobstru.s_Jo De Galerias 
Manutenç.!o De Galerias 
[op_..,ação Tapa Buraco 
[Terraj)lenagem 

2041 -1 5.451 - Apoio Operacional 

2043 - 15.451 - Serviços Técnicos 

2044 - 15.122 - Manutençào do 

Património Imobiliário 

.--;? 

~5 - 15.451 - Manutençào de 

1~:fecçào de Pré-Moldados 

1

2046 - 15.451 - Manutenção da 

Pavimentacào - Tapa Buraco e 
Recape 

1

2047 - 15.451 - Manutençào de 

Terraplenagem de Vias 

1

1007 - 15.451 - lnvesttmento em 

Infraestrutura 

02.07.01 - Gestão 

Administrativa, de Obras, 

Mobilidade e Serviços 

Públicos 

02.07.01 - Gestão 

Administrativa. de Obras, 

Mobilidade e Serviços 

Públicos 

02.07.01 - Gestão 

Administrativa, de Obras. 

Mobüidade e Serviços 

Públicos 

02.07.01 - Gestão 

Administrativa, de Obras, 

Mob~idade e Serviços 

Públicos 

02.07.01 - Gestão 

Administrativa. de Obras. 

Mobílidade e Serviços 

Públicos 

02.07.01 - Gestão 

Administrativa, de Obras, 

Mobiíodade e Serviços 

Públicos 

02.07.02 · Fundo 

Municipal de 

Infraestrutura 

A 

A 

A 

A 

[Custos 

Serviços Tercerizados 

l ocais 

I

Guias, Sarjetas. Canaletas. 

Tampas De Boca De Lobo. 

Rampas Para Acessibilidade 

A I Manutenções 

A !Manutenções 

p Pavimentação 

Percentual 

·--~I!l 
Percentual 1 ~l1 , 1 

fÇ;:~~~~ 
, :i 

Unidade 1 2~1 

~ 

Percentual I 2021 

Percentual 1 2021 

Percentual 1 2021 

0 ercentual 1 -2021 

01/01/21 . ;,.~ : :r ..... ~ ';' -1 ., J 31/12/21 

~t:~;.;·,i,~~ -:t/:·:~~;~~{t;t(\;t;~r dt 
Percentual 1 95,00% I 01/05/2017 1 100,00% 1 100~00% 
Percentual 9 1"00% 01/05/2017 100,00% 
Percentual 85"00% 01/05/2017 

100,00% 
100,00% 

Percentual ~ .00% 0lJll.5/ 2017 
100,00% 

100,00% 100,00% 

~ttt4.;;t~f$~-.t:i*fij(!-.X~:t -~-~l·:· :-,. --~-· r:,1°· ,~:~~~ -~: .+:!::,i:~/;r! 1•':!tt?}; ;i1 -:~1 i,·.\ .:i~~;i.r~'T:~g~:•,1rJ·~~p~ -~~~ 
--1 -~ • .'tllCUIISOS .. ~. qy.'ff·~ .1~·~~::;~( .~·~, ~ ~ur~--~•/., ~ :tt_~ . :;,.::~* 

100% 

~ ~L~~t~+-_ :.~ ~:~1 ~~~ ~ 
..:.,;,a:,::.:e,.i..a:..1"""'""""""'-l""":;;.;.="""='-'-4'----•...a..•c...'-"'' "-' "--'-''<._',"'' .. i ~ ,. /- ,'"i!'ÊL V",..'! ~l~,, ' \._ ~ .,,á.:•':l'l'~j 

i~~ t~ii 842,408,00 

h:;¼.~ ~ 

100% 

~,~ ~j~~·· 
,:r.-;t',"lTl{"i ,., .. 

,.,,,, ;ff.~_;f ~~I 
1• e' ;2,I;-•,.,,, '!" X \lJf~ffi,fi. t• l- -_ ~; 

29.708,00 

4 11~;;:.,í 14.855,00 

100% 59.412~00 1 59.412,00 

100% 1.025.312,00 990.186,00 35 126,00 

100% 39.607.00 39607,00 

100% 9.843.800.00 5.946,059 00 3 897 664,00 77.00 



02.07.01 • Gestão 
1008 - 15.451 • Investimento em 1 Administrativa, de Obras, I p 
Materiais Permanentes Mobilidade e Serviços 

Públicos 

11009 - 15.451 • Investimento Em 
0207.01 • Gestão 

Redes De Captação, Contenção E 1 Administrativa, de Obras, I p 

Drenagem De Vazão Pluviométrica 
Mobilidade e Serviços 

Públicos 

02.07.01 • Gestão 
2048 • 15.451 • Manutenção dos 1 Administrativa, de Obras, I 

A 
Serviços de Drenagem Mobilidade e Serviços 

Públicos 

02.07.01 • Gestão 
1010 • 15.451 • Construção Da 1 Administrativa, de Obras, I p 
Estação De Tratamento De Esgoto Mobilidade e Serviços 

Públicos 

02.07.01 - Gestão 

1028 - 15451 • Desapropriações I Administrativa, de Obras, I 
Mobilidade e Serviços 

OP 

Públicos 

02.07.01 - Gestão 
2050 - 15.451 • Manutenção De 1 Administrativa, de Obras, I 

A Obras Viárias Mobilidade e Serviços 

1 1 

!Aquisições 1 Unidade V~!iJt'J 

!Demanda 1 Percentual l:~1'."J 

!Manutenções 1 Percentual j;~ J 

!Obra 1 Percentual h~/:!i.Ü] 

1 Pagamento dos Processos 1 Percentual H~ }f'~ 

1 Manutenções 1 Unidade FJ;Q,U~.i 

7 FZ:i*~1◄ist:1.00J 

100% l,?h"¼,,4ffl~~~:<roi 

100% ~ ~i~~~(X)tl 

0% ~ ;~f~~i);(l!)J 

100% ~ }j~~QQ<J 

8 li{f$;"!'!'.t' -;.!}fim:;@;~ 

UNIDADE 
PERCENTUAL 

( 

49.511,00 

25.746,00 

158430,00 

3.216.160,00 

990.185,00 

39.607,00 

MUNICIPIO 
MUNICIPIO 

30% 
8 

100% 



( 

. -~ .. ":;-:i*~·~'~. . 

,o de suprir a necessidade de Iluminação Pública no perimetro urbano. 

11021 - 15.452 - Investimento em 

;Iluminação Pública 

Administrativa, de Obras, 

MobMade e Serviços 

Públicos 

02.07.01 - Gestão 

p Demanda 

1

2051 - 15.452 · Gestão de Contratos 'Administrativa, de Obras, 
de lluminaçao Pública Mobilidade e Serviços 

A !Parcelas Mensais 

1

2052 - 15.452 - Manutenção da 

Iluminação Pública 

,:.; ,o;- :!,,,; -': ".-:._•.y~-

Públicos 

02.07.01 • Gestão 

Administrativa, de Obras, 

Mob~idade e Serviços 
Públicos 

A !Demanda 

'J}:~~tA•J~ ' •~•A,, ;.:};J••~•~; • i•-:: 
u( -~ •.,Mu•ú•-<a,-;J* ':::?: ~" ·5.t:,~,- '':':,~t:,. 

-:~ ,:;.-,i,L -f,., ' 
,.;~::.,,. ·~ 

- -. 
. ·.:,. ... 

Meses 

MIJ~ PQII üiilõ· 

~::,.:•r:.r. ,'T~tiÍ!líllto: ~,:-, .. :•,:., 
-'- f~.:J::I_·_:_ _i~--jf<. 

~;-t j:·•'~i/·\'-~ 
-~: -:-.~--i-_:..: 

<i,,..;,,!''11''.!'I .~:;-~~~f.'.~-'if 

396.074,00 

445.583,00 

,, , 13.961.603,00 

;r '~zt""é' Ji~ 
~ 

··_::;;~~--

,::: 
. '. -,: . ';;.,. _ ~ 

-t~.~f 

--~ : ·:--:tA~ ... ; 

J;:r,,;,,grri~ r , -~ ... ~ ¼,t,·1 

L- b' _, ::_. ~ .. ;~,;':,: " "''-~ ~- ,t ·' -~--~ - ,,,. , .>:· ·, .1 ',Í~=-MoMldll· , ~-- 1 bv11o 1 2021 [ 011Hn,ac6es 1 
íllumina_5_ão Pública Percentual I Percentual 1 100% 



...... 

1

2053 • 20.608 • Manutenção do 

Fundo Epecial de Despesa 

1011 - 20.608 • Apoio ao 

Desenvolvimento Rural 

2054 · 20.605 · Fomento ao 

Abastecimento Alimentar 

12056 -20.608 • Recursos Naturais 

02.14.02 -Fundo Especial 

de Despesa 

0214.01 · Gestão 

Administrativa. da 
Agricultura, da Pesca e 

de Abastecimento 

02.14.01 - Gestão 

Administrativa. da 

Agricultura, da Pesca e 

de Abastecimento 

0214.01 · Gestão 

Administrativa. da 

Agricultura, da Pesca e 

de Abastecimento 

A !Despesas Realizadas 

P !Agroindústrias 

A 

A 

Entrepostos e Centros de 

Distribuição 

lmplantaçào do Programa 

Produtor de Aguas e 

''~K~bi 

~senvolvimento Sustentável da Agricultura. fortalecendo as Políticas Sociais de Segurança Alimentar e Nutricional, Saúde, Educação, Esporte e de Geração de Emprego e Renda. 
socioambiental. Prestar Assistência Técnica, E>etensão Rural e apoio logístico aos pequenos produtores. 

30580,00 

1.980,00 

44.558,00 

2.00 

l ~~,~~~~~tf ~f ~~'i;f4~~,J~ .. 30.580,00 

·;_.-l \ ,· '-: •.,;~ ,-f . , !'\'._-._;;-~ ,;_-,,.:_ :ó' 7 

I : .~:~;;~] \' .. ~·~:~~~·fc_'~~~-:~:.~~ r 
.'f:,. _. i ...,._......_..._____ :MJTAS~,iíií.\o . 

llnSfalaç~(_?-de A:_[roindústrias 

AGRICOLillltA siís'riNTÃli:tl E àJâAOóRA oe Dtl'ltlGU !ll!NDA 
-'5,-S:i' · .. · · .. . · · I · . . <.u~~Mecicla ' ~lo . 2021 

Urndade 
ObMí,ÍK<MS 

MCMV _l.er.torno! 



12057 - 06.182 - Manutenção das 

Ações do Corpo de Bombeiros 

1012 - 06.182 - Construção de 
Unidades de Bombeiros 

12058 - 06.182 - Manutenção do 
Fundo de Solidariedade 

2059 - 06.182 - Manutenção da 

Coordenadoria Municipal de Defesa 
Civil 

. ·--~r;. ;~ 

Municipal de 

Manutenção do Corpo 
de Bombeiros 

02.01 .02 - Fundo 

Municipal de 
Manutenção do Corpo 

de Bombeiros 

02.01.03 - Fundo Social 

da Solidariedade 

02.01.04 -

Coordenadoria Municipal 

de Defesa Civil 

'."-'. _\\ '. >;~: 
~ -~u ~ , ~ •·~'. :-~;.,,f' :.i_-:_:--~ , 

1-.. 

, ; .. . _ 
-'-·•',' < 

·sede 

.·, ,-,,. i/ ,::-; .,,-t,(;, ~ 

( ( 

1üblicas, propor ações e atendimento dos munícipes que se encontram em situações de risco. 

A !Chamadas Atendidas 

p 

A 

A 

Construções e Ampliações das 
Unidades 

Percentual 

Atendimento da População em I Percentual 
Risco 

Atendimento da População em I Percentual 
Risco 

- --
•• ;~ ·< 

905.306,00 

19.804,00 

9.917,00 

i<f::~· 

{9.1s'.oi1.oo 1 

., 

;;_;,: MIT~ POR ÜiÍÃo ·, 

..::~•~•:,~:! Cle-Maclil■ Revlio 
Per,:.entual Centro Sul 

:~~.:} 

100,00% 

100,00% 

:~.Y;!"::r~.:::~1!±:-:.;~,l~~:"'~t:~t-~?frJ:~-&;lli~;tf~!~~~Wt#~t:fü~~::~,:1 

~".•?O'·"·'~"' ''" ,•ri-=,.,--t;;l;~::;f.,; ~;: ~ \f'f;,' , __ ~-.. ~1.;~~r···~&:~~~m-{±;,1:.:.,M4.iL_.,:_·,.1 

325.957,00 

10,00 

325.967,00 

-

202,1 O"-v~óes 
25% 



' 

( 

iON~i>E JlÀtlRtf} ;'.· lJSo 202't'•:;,,. 
·> "."''' ; ;.;,,:,'6J$'1Ad~ES~rt~J1 

esportiva desde a iniciaçJo até a terceira idade, proporcionando oportunidades de esportes e lazer, procurando dessa forma melhorar a qualidade de vida dos participantes. Promover a 

2060 • 27.811 - Desporto Competitivo 

e Não Competitivo 

2061 -27.813 - Lazer 

2062 -27.811 • Manutenção do 

Fundo Municipal de Desenvolvimento 

Esportivo 

1 O 13 • 27 .811 - Construção e 
Ampliação de Unidades Esportivas 

'·/• . 

02.11.01 - Gestão 

Administrativa. de 

Desporto e lazer 

02.11.01 • Gestão 

Administrativa, de 

Desporto e lazer 

02.11.02 - Fundo 

Municipal de 

Desenvolvimento 

Esportivo 

02.11.01 • Gestão 

Administrativa. de 

Desporto e lazer 

'. ·,',>.~-,: _.,··v~·:ii!fi~~~:·,-<;J::,;i(~ -,{:,_l ."; :(. 
-~.., . ~cr . : -' ;\, -,,i· :;.:_<";;z,.;; •-i · />;:~çio 

A !Modalidade Esportivas 993,00 

A lusuarios Atendidos 993.00 

A Modalidade Esportivas 784.226,00 

P !Construção e Ampliação 50,00 

.º:-r ~,.~·, •.; .<; )1n:AS~ÍlÊGÍÃo.~ ·•·. ,;_;<, 
.: •'.: GESTÃO DOE$PóRTII~} , · :•;,,_; .. 

[Construção da Arena de Esportes I Unidade I Norte 1 50% 

0

1,lnlclàde de-l1~11t•·:.- ·,.-,;:,_, ' . f • Reglio 1 2021 

Construção-de·E pode Futebol SoCtety Unidade Sudoe ste 100"1i, 

28.750,00 

28.75.0,ÓÔ 

Observ~ões 



tratamento de residuos. parques, 

,1014 • 18.541 · Construção e 
1 Administrativa, de I Reurbanização de Áreas Verdes, p !Construção 1 Unidade r~ 8 l~!;:::tf~~~~ 26.240,00 

Praças, Parques e Bosques 
Urbanização, Resíduos 

Sólidos e Limpeza 

02.10.01 • Gestão 
12063 · 18.541 · Alimentação dos 1 Administrativa, de 

JManutençào das Despesas Animais do Parque Zoológico Urbanização, Resíduos 1 
A 1 Percentual li~f~ 100% l"ii!J1.t/t:?J~ ~I 544.602,00 

Sólidos e Limpeza 

12064 • 18.541 · Manutenção e 1 02.10.01 • Gestão 
Administrativa, de 

Operação de Áreas Verdes, Praças, 
Urbanização, Resíduos 1 

A JManutençào das Despesas J Percentual j""~9t1 {:1 100% .i:m'.lift~-i 31687,00 
:Parques e Bosques 

Sólidos e Limpeza 
-•·.; 

0210.01 • Gestão '\~tI;:,: i?~, 
12065 • 18.541 · Realização de 1 Administrativa, de 
;Eventos e Educação Ambiental Urbanização, Resíduos 

A Eventos Unidade 4 · · fo.s92;00 ~ 10.892.00 

Sólidos e Limpeza 

02.10.01 • Gestão 
1015 · 18.541 • Ampliação e I Administrativa. de 

jAmpliação Reestruturação do Viveiro de Mudas Urbanização, Resíduos 1 
p 1 Percentual 1 2021 1 100% 1 

~ 992,00 I 992,00 

Sólidos e Limpeza 

110'6 · 18.542 • Ampliação e 
02.10.01 · Gestão 

1 Administrativa. de I 
IAmpliaçao 1 Percentual 1 2021 1 ;Estruturação do Jardim Botânico Urbanização. Resíduos 

p 100% 1 19.804.00 1 19.804,00 

Sólidos e Limpeza 

02 10.01 - Gestão 
2066 - 18. 542 · Gestão de Coleta de I Administrativa, de 

A JManutenção das Despesas 1 Percentual 1 2021 1 1 Lixo e Res,duos Urbanização, Resíduos 1 100% 38 790.535,00 1 38.790 535.00 

Sólidos e Limpeza 

n, 10 n1 _ r..,,,..;,.,, 



( 
' 

( 

12067 - 18543 - Recuperação de 1 ;~~:~~~tra;;~:~: 1 
1 Manutenção das Despesas 1 Percentual r~~ai{~ l :.,. •,f:,.~Ji 

Áreas Degradadas Urbanização, Resíduos 
A 100% ,. _ i ,~ isl1(iól 15.844,00 

Sólidos e Limpeza :. ;f;~~~~ ~-.-~:ll\.,f·ll 

2068 - 18.542 -Alimentação, 02.10.01 • Gestão 
Castração e Demais Despesas do Administrativa, de I 

1 Manutenção das Despesas 1 Percentual I zôt.~ l:fiW~ºi'!f.~:,~.~ jCentro/Abrigo de Reabilitação de A 100% 8S.156,00 
Urtanizaçào, Resíduos 

,Animais Domesticos e de Pequeno Sólidos e Limpeza 

12069 • 18.542 • Mamutençào do 
02.10.01 · Gestão 

1 Administrativa, de I 
A !Manutenção das Despesas 1 Percentual l'~ l:] 100% l,~-~ --Ut«J] 69.313,00 

Jardim 8otanico Urtanização, Resíduos 
Sólidos e Limpeza 

02.10.01 • Gestão 
12070 • 18.542 - Reestruturação do 1 Administrativa, de I p !Reforma do Horto 1 Percentual Li:'jíjf:fil 100% r~ J~ 59.413,00 
Horto Florestal Urtanização, Resíduos 

Sólidos e Limpeza 

02.10.01 - Gestão 

12071 - 18.542 - Manutenção do 1 Administrativa, de I A !Manutenção das Despesas 1 Percentual .. li,~ 100% l~'$it~ :I 34.656,00 
V,veiro Municipal Urbanização, Resíduos 

Sólidos e Limpeza 

02.10.01 - Gestão 
;1017 - 18.541 - Construção de 1 Administrativa. de 

!Construção 1 l~!;J 1 · ·''~~~~1 Espaços para Descarte Consciente Urbanização, Resíduos 1 
p Unidade 1 3.962,00 

Sólidos e Limpeza 

02.10.01 - Gestão 
12072 - 18.541 - Manutenção de 
Espaços para Descarte Consciente 

1 Administrativa, de 
Urbanização, Resíduos 1 A jManutenção das Despesas 1 Percentual lfJm ,l')êl 100% k >JI~ft~.~;~ 29.709,00 

Sólidos e Limpeza 

12073 - 18.542 - Gestão do Meio 
1 

02.10.02 - Fundo 

1 

1 Manutenção das Despesas 
1 r -~ r . "" ·- .. ,:;, ·-· 

municipal do Meio A Percentual i~f 100% '. 7:'', '~:~JéÚ1•~~~1 5.943,00 1 1 1 382.431,00 
,Ambiente 

Ambiente 
" ·_.':~:-·· ., / i:i,\. '!t fy -· \,·:··. _·_:;: 

"' --1 
··•.''1 !- :-· 

1018 • 18.542 - Obras nova do 1 02.10.03 - Fundo 1 
rundo Municipal de .. ; 

'.~.074,001 
Parque Zoologico Municipal Do Zoologico 

p Manutenção e Ampliação do Unidade ,2Q2l' 2 ·;):~+ 1 1 1 396.074,00 
Zoologico 

·•.··;+ 

~ .. "',..;.· 

Fundo Municipal de ' -
2074 - 16.542 - Administração Geral 1 02.10.03 - Fundo 

A Manutenção e Amphaçào do Percentual 2021 1 100% 1 660.0'72..001 1 1 1 66007200 
do Zoologico Municipal Do Zoologico 

Zoologico 

103Q - 18.541 -Ampliação do 
02.10.01 - Gestão 

Fundo Municipal de 
Administrativa. de 

Centro/Abrigo de Reabilitação de 
Urbanização. Resíduos 

A Manutenção e Ampliação do 1 Percentual 1 •2021 1 100% 1 A95.092.00 1 1 1 495.092,00 
Animais 

Sohdos e Limpeza 
Zoologiro 

2075 - 16 542 - Estudos de Políticas 02 10.04 - Fundo 
de Proteção de Animais Dornesticos e Murndpal Oe Proteção 1 A jManutenç,fo i:le Despesas 1 Percentual 1 2021 1 100% 1 3,001 3,00 
Silvestres Animal 



10 
Percentual Leste 25% 

1s para Descarte Consciente Unidade Oeste/ Noroeste 2 
·ração do Jardim Botânico Percentual Leste 25% 

Horto Florestal Percentual Leste 25% 
Obras AOVa do Parque Zoologico Unidade Leste 2 
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Secretaria Municipal de Cultura 

Gestão Cultural e do Patrimônio Histórico 

Vincul~o à diretriz Cuidar Bem das Pessoas e da Cidadt. tem o objetivo de realizar a manutenção e ampliaçào das ações administrativas da Secretaria. garantir o acesso democrático às mais diversas formas de manifestações artistk:.as. através de ações realizadas e/ou 

apoiadas, guardar, recuperar, preservar e difundir democraticamente o patrimônio histórico . arquitetónico e cultural do Município. 

Sociedade em Geral 

2076 • 13.391 • Manutenção das 
Ações de Preservação do Património 
Histórico 

1019 - 13.391 - Reestruturação da 
Estação Ferroviária 

Administrativa, de 
Cultura e de Patrimônio 

Histórico 

02.12.01 • Gestão 
Administrativa, de 

Cultura e de Patrimônio 
Histórico 

02.12.01 - Gestão 
2077 - 13.392 • Formação e Difusão I Administrativa, de 
Cultural Cultura e de Patrimônio 

2078 • 13.392 - Custeio dos Grupos 
de Referência 

.~Manutenção 
,,,-· 1 Bibliotecas e Teatro Municipal 

2080 - 13.392 - Programa de 

Estunulo à Cultura 

1020 - 13.392 • l111plementação de 
Unidades Culturais 

Histórico 

02.12.01 • Gestão 
Administrativa, de 

Cultura e de Patrimônio 

Histórico 

02.12.02- Fundo Especial 
de Promoção das 

Atividades Culturais -
FEPAC 

02.12.01 - Gestão 
Administrativa. de 

Cultura e de Patrimônio 

Histórico 

02.12.01 - Gestão 

Administrativa. de 
Cultura e de Patrimônio 

Histónco 

A Museus A tendidos 

p Reestruturação 

A Pessoas Atendidas 

A Pagamentos de Bolsas 

A Manutenção 

A Projetos Atendidos 

P jlmplementaçào 

TOTAL DO l'IIOGRAMA NA IDO 2011: 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 2021 

Unidade 1 2021 20 

Percentual 1 2021 100% 

2021 

.,, ;~ 
~,..{)93.Q(f 

.t~J';: ,; .' ·-,.+r~7{1 
, . .-~, ~ ... ·. }-: 

~~:i..: . 

- 57.768,00 ., 

196.037,00 

' zoo 

2. 733.255,00 

1.982.00 

2,00 

1.980.371,00 

495.093.00 

57.768,00 

198.03700 

2.00 

l.675 487,00 57.768,00 
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Vinculado à diretriz Geração de Emprego e Renda, tem o objetivo de gerar o Desenvolvimento Econômico do Municipio de Bauru de maneira sustentável por meio da geração de emprego e renda local, fomentando o empreendedorismo e proporcionando a 

1

2082 - 23.691 - Plano de Incentivo a 

Bauru 

1

2083 - 19.573 - Ciência , Inovação e 
Tecnologia 

1

2084 - 23.695 - Manutenção do 

Fundo do Turismo 

:2085 - 23.691 - Manutenção do 
!Fundo dos Distritos 

i,/;7 h -?-_ 
.{ft:.:rt-• 
~ . ...:....... 

Administrativa. de 

Desenvolvimento Sócio 
Econômico e 

02.1S01 - Gestão 

Administrativa. de 

DesenvoMmento Sócio 
Econômico e 

02.1 S.01 - Gestão 

Administrativa. de 

Desenvolvimento Sócio 

Econômico e 

02.15.02 - Fundo 

Municipal do Turismo 

02.15.o3 - Fundo 

Municipal da Aquisição 

de Áreas e Obras de 

Infraestrutura 

A 

A 

A 

Atendimentos Casa do 

Empreendor 

Concessão Áreas Distritos 

Implementação do Parque 

Tecnológico 

A I Reuniões Comtur 

A I Manutenção dos Distritos 

T.OTAL DOPJIOCJ~ tfÀ !,,1!.0-ZOZ1; . 

31 .687,00 

Unidade 
?t :];i·1· 
,'.,. ~1\. 

,ll{J 
12 

1·,. 
1.983,00 

~/~i~.; 
Percentual I i2Qi1 25% 9.408,00 

Unidade 1 2021 1 10 198,00 

Percentual 1 2021 :j 100% 1 jz:438.00 

202.1 : 75.715,00 ' '43.276,00 
·~ -1 

METAS PQR RtGÍÃO 
'FOMIHTO AO DISENVOLVIMENTO ~Fl((I. TKNOLÔGK:c), INOUSTIIW, ~lllCW. !ôERVICOS E TURISMO 

1 Unidade ele M_.. 1 ~io ·-~~ 

, :;,;_, : :t· . 
1: . 

1,00 

32.438.00 

32.439,00 

2021 ObHtvaçõ .. 
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Sttretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Renda 

Fórum Regtonil de Desen~Mmento 

Vinculado à diretriz Integração Regional. tem o obJetivo de planejamento estratégico da região. 

Municipios d, Regiio. PopulaçJo em Geral e Empresariado de Bauru e Regiao 

r~;:.tfCi 

7 

~ 

i},~!i'< ,,._),.l d ii• 
= 

../;!'1,: 

31/12/21 

~'-~· -~p- ,-,~ '.;~'.~:::·; ": :~~·±l1~~•~1,, 

2t2i:' 

s 1 20 

,.;_-~ .,.!:,.._f,· 

,: ,;.I 
- :i; 
o.,)(, 
.,'"?i-, 

, ~---.. , .. 
~~-_:i';-,. 
'.t .. t -·f: 
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( 

P~t,10,,.ICIP ... ;i).E:BAúll~~,~· 
"'.:fí(r:/1,, :,:fê< · -~i ( 

Vinculado à diretriz Gestão Participativa. Democrática e Transparente, tem o objetivo de promover a gestão de recursos visando o desenvolvimento das atividades das regionais no atendimento da sociedade. 

11021 - 15.244 - Ampliação de 

1 

Administrativa e das 
1 

p jAmpliaçlio 1 Unidade h:iiltitJ z l·.:~,fíJ2.~ ~ 2,00 
Centros Comunitários Administrações 

Regionais 

02.13.01 - Gestão 
12087 - 15.244 - Execução de Projetos 1 Administrativa e das 

1 A 1 Projeto Sociais 1 Unidade f''2o.ti :1 .. 1' -:1{l'.:U:-t4tAÔO•I 19.806,00 
e Ações Comunitárias Administrações 

·. 
;:. .. .-

1Cenll Unidade 
Centro Comunitario Vila lnde..e_endencia Unidade Unidade 

31/12/21 
,, '. ! 

.'~:;_!#.Jfi~:t~~;J 
2 

1100 1100 

_, 

2021 OlàeM 



2088 • 15.451 • Manutenção do 
Fundo de Mobilidade Urbana 

02.01 .OS • Fundo 
Municipal de Mobilidade 

Urbana 

02.07.01 • Gestão 

12089 • 15.451 • Gestão de Trânsito e I Administrativa, de Obras, 
!Mobilidade Urbana 

( 

·, --,~l~•-~@M~N_ICÍPAl DE BAúRÜ~;, 
~·; 

1_t~~~;~•;.~ 1
~, ·~~·:-"'j.::~ f ·: . ,., . :1'GESTi 

e, tem o objetivo de planejamento integrado de transporte e uso do solo urbano, atualização da regulação e gestão do transporte urbano . 

A 

A 

!
Atendimento da População em 
Geral 

Pagamentos Mensais 

.. ,,,,. 
100% 

. .. -:,; -- ; ,.-.;:_._ t ~ ~ (ii1~ f,Y.mMUM"J!l' ·· ,- ., .,.~Y;;f:~'l' ... ,~~ ~j"•'<'•'': f'•'',"';.- ;r,. ~-t , .. ; ,j.~ ...,"<- J'," ' .~ ... \,)_,,.._.~.\.-.7:+-- cJ l•-·-2'! l .•' '"' . ,. - • "'-

1.005,00 

26.076.229,00 

~ 
','..:,..11 ,;;,\•'·' 

-h~. 

~ 

-:-c1s1-:· 

<·J..~ ;,~.t}.. '";,.--~;----. · .-.~~.,___-,.. .,'.:.._~· ~_...-.;;.~ .,.J-< .•·. ;\·. " ·;:.; · ~.<,i , --~ -,- --.~- -:. ·:·;;.\E ;, 
/\ !'.• :.-,.,..f._:;t;'' .' ,·•~c;":,h';.;, ;·-'."t~:_ . .,_;.:'_~-' :->~f;..õi !. ~:•·.; ... ~..,- ;.,rf-::/ .•t• • "• -'",';,-; ·.'"',t'•~;f[:_.?·~ -;,: _ _J"!:' 

l·J. ,<'~ /fiI :_r;w1~i_:?.p~;:_).3:~·<"Ç';~ l·,a'~-~'•,~.~·::·~~~ji ?';~<,v: t·~·~t ~ :~--i~i) ·· \' -~ ]~ e_,,~§;::fii.MNll.rít) '..-_~~;,:: · ··~-1 ~tf·:.: .......... 2021 -~ot.êrvacht 



0001 • 28.846 - Aposentadorias e 02.16.01 • Gestão dos 
OP Pensões Encargos Gerais 

0002 · 28.842 • Pagamento da Dívida 02.16.01 • Gestão dos 
OP • Federalização Encargos Gerais 

7 
.1 · Pagamento da Dívida 02.16.01 • Gestão dos 

OP · FulljHev Encargos Gerais 

0005 · 28.842 • Pagamento da Dívida 02.16.01 · Gestão dos 
OP ;· PASEP Encargos Gerais 

0006 • 28.841 • Pagamento da Dívida 02.16.01 • Gestão dos 
OP 

• DAE Encargos Gerais 

10001 · 28.846 • Depósitos Judiciais 
I 02 16.01 - Gestão dos 

Encargos Gerais 
OP 

10008 • 28.S46 · Precatórios 
Alimentícios 

1 02. '.601 • Gestão_ dos 1 
Encargos Gerais 

OP 

---

I 02.1~ 01 · Gestão dos 
10009 • 28846 • Precatórios Judiciais ' ·-·· - -· r ••. · . 1 OP 

( 

Pagamentos de aposentados e 
pensionistas 

Amortização (Parcelas 
pagas/mês) 

Amortização (Parcelas 
pagas/mês) 

Amortização (Parcelas 
pagas/mês] 

Amortização (Parcelas 
1 Unidade 

pagas/mês) 

Pagamentos dos Processos 
1 Percentual 1 2021 1 Judiciais 

IPagdmentos Mapa de 
Precatorios 1 Percei,tual 1 2021 1 

l~ª:ª.''.~en~~s Mapa de 1 Perccnw.,! 1 2021 1 

1.227 .829,00 j 

100% · 237.644,0ó 

100% 1 2.803.213,00 1 

100% 1 33.552.071.00 1 

( 

118822.00 

7.807.606,00 

12.575.345,00 

544.602,00 

1.227.829,00 

237.644,00 

2.803 213.00 

33.552.071,00 

. ' " ~~ ,;f:Y1-~ -:~ )~,~{'~c?i &I~,4Y~r ~f~J, • ,,;) ., ;~-,i~-1 , ''"' ., ,::, .. _.,,_ •. ,,~ , ,,,,,,:;'. ; ,,;;~ ~ ~, •'f'ifl,,~ -~••#-l 



( 

tn1.cuyo) ue1c11:, 1 lt'ltlc:llOIIU) 

0010 - 28.846 - Aporte Atuarial 02.16.01 - Gestão dos 
OP 

Amortização (Parcelas 
1 Unidade ~11}1 12 l;t $1;:,c -~ .t.i111M'n 25.347736,00 FUNPREV Encargos Gerais pagas/mês) 

0011 - 28.841 - Pagamento da Dívida 02.16.01 - Gestão dos 
OP 

Amortização (Parcelas 
1 Unidade I'.+~ 12 ls'éG",11:mit~i'l 838.366,00 - EMDURB Encargos Gerais pagas/mês) 

0012 - 28.842 - Pagamento da Dívida 02.16.01 - Gestão dos 
OP 

Amortização (Parcelas 
1 Unidade fllR ttl 12 r ,,::,/,iJ'~,~ 1.000.000,00 IFinanciamento - COHAB Encargos Gerais pagas/mês) 

0013 - 28.842 - Pagamento da Dívida 02.16.01 - Gestão dos 
OP 

Amortização (Parcelas 
1 Unidade l~ Wl 12 t>Yl~lí-tf.'ff~ 4.188.481,00 Financiamento - PAC MOBILIDADE Encargos Gerais pagas/mês) 

0019 - 28.846 - Pagamentos de 02.16.01 - Gestão dos 
OP 

Pagamentos dos Processos 
1 Percentual l~;~'t"'ij 100% ~~- 990.185,00 Requisitórios de Pequena Monta Encargos Gerais Judiciais 

---
02.16.01 - Gestão dos 

1 OP Jcontingêndas Legais 1 Percentual l~~(;~j 100% 1.·,:,,.::1:;~~-1 2.475.000,00 Encargos Gerais 

~ 

2011 01 
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·.-~ .. ~ ...... -~: .,, c;c;. ± _,,c·,c, ,,..,~- • -~- ':" ~'if.-;'!,•L. ·,;.!t ~- :&_ESTÃÕPREVaoaic;IÁ81AMU"~~L' · '..." ,,~',!ttg, i~~·J ;lJF ,-:- "e.e.•~." . i_'. , ·, .;~. 'l.,,s~i..• ,:.i.;" ;t:,;~i .. <,~~ 

·,;;~r
~-.:1!. 1%--MU'«IP~L.t>E BAURU • LQQ i021··/ >:M~,~ DE i,tl)Gli~i,O",,Í\ÇQij~ f°'jJ· .,d ; •. 1 . i .,.; · ~.; , --~: t '] >~ii;•?t,ott 
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Vinculado à diretriz Um Novo Governo, Uma Nova Cidade tem o objetivo de promover a gestão do regime de previdência social dos servidores públicos municipais efetivos do Municlplo, de modo a garantir o seu equilibrtO financeiro e atuarial. 

lim.e.lantaçào d~novas ~!ruturas e tecnologia em .e_rocessamento de dados 
[Adesão do Pró Gestão RPPS exi[ido pelo MPA5 
lcontrataçao Admissional,periodico e admissional 
IContrataçiio do serviço de mapeamento e manualizaçao dos JJ.rocessos 

1

2090 • 09.272 • Administração Geral 
Funprev 

12091 • 09.272 • Administração Geral 

1 
Funprev 

12093 • 09.272 • Administração Geral 1 
Funprev 

12094 · 09.272 · Pagamento de 
benefícios 

12095 · 09.272 · Administração Geral 
Funprev 

12096 · 09.272 • Gestão de cedidos 

03.01.01 Conselhos 

03.01.02 Presidência 

1 

1 

03.01.03 Procuradoria 
Jurídica 

03.01 .04 Divisao 
1 Administrativa 

03.01.05 Divisão 
1 Previdênciaria 

03.01.06 Divisão 
1 Financeira 

03.01 .04 Div1sao 
1 Administrativa 

A !Pagamento de Pessoal civil 

A !Pagamento de Pessoal civil 

A !Pagamento de Pessoal civil 

A 1 Pagamento de Pessoal civil 

A jPagamento de Pessoal covil 

A !Pagamento de Pessoa! civil 

A !Pagamento de Pessoal eo,il 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

105 
Percentual 28/04/17 80,00% 

Nivel 28/04/17 4 

Percentual o 28/04/17 25,00% 
Percentual o 28/04/17 25,00% 

Unidade 195.700,00 

Unidade 375.950,00 

\ ~:~-~· 
IJ~'.;A1 

Unidade 'ioi, 
, : .. ·• 

2 440.840,00 

,½-

Unidade r~oz( 16 H~U9!Í,b0 4.764.780,00 

Unidade l .2ó21 1 18 1'S3Ú90;00 l 537.790,00 

Unidade 1 2021 1 5 74-4-690,00 744.690.00 

Unidade 1 2021 1 4 103.000,00 101 .:00.'JO 

80,00% 
4 

25,00% 

25.~ 

~ 
~ 

•~;,-1 
-~~ 



2097 - 09.272 - Administração Geral 1 03.01.05 Divisão 
,Funprev Previdênciaria 

1 A lusuarios Atendidos Unidade 191.498.321,00 

2098 - 09.272 - Manutençao de 

1 

03.01 .06 Divisão 
1 A !Adiantamentos Mensais 

Adiantamentos Funprev Financeira 
Unidade 96.511,00 

2099 - 09.272 - Propraganda e 03.01 .06 Divisão 
1 A IPublicacao Legal 

Publicidade Funprev Financeira 
Percentual 21.527,00 

1022 - 09.272 - Construção de Sede 
03.01.04 Divisao 

1 p !Construção 
Administrativa 

21.321,00 

'!:\~ ~~fir~.;_;~ 

100% 



0014 - 28.846 - Sentenças Judiciais 
Admnistrativos 

1

0015 - 28.846 - Sentenças Judiciais 
Beneficios 

'03.02.01 Encargos Sociais! OP 

[03.02.01 Encargos Sociais! OP 

Pagamento dos Processos 
Judiciais 

Pagamentos Mapa de 
Precatórios 

[03.02.01 Encargos Sociais! OP !Contigencias Legais 

"ZT º-!,.: ... 112_:<: ;- ;:;:,~" ~~_;.;~!?-... ::"; . 
-~·<~·-t"-~ ·t- --~~- A--;;.{ . . ~;~- .. /~ã 

·-1:;r.;.-~ / ' Dellcrlçió' 

( 

' it < 1d}1~RGQS 

iundada devida no periodo, bem como mater o plano de recuperacao patrimonial e financeira. 

r-;;--r; 

51.500,00 

1.143.300,00 

103.000,00 

,/<~AS,l'Qlt 'kÍÊGíÃO 
Dq~GÜÃIS -:;_ FU~ 

I ._"1-~·)r.<,: ~- .; .,~-_ 
. ,.....,... 
.ai-,-... -

Unidade ili MÍNlldacc,J.; ~ • "-alio 

:;~•>:.1-~~:-:~t:-:•,-~; .:.~:;J:f.:1$ :;:r;;g ;;~;~ 
~~~;,i< ~-~\'~; ?t1,~: L:~~~Y;i; '::-(f ';~;;r.:,:',~r~,r;·, 

.,~~~\,;:c:',?f :,J~}~ i'.~~J~~~- ft~ 11 

2021 Observ~ões 



( ( 

.~J.:' ,:,1/~ ;~~ .2·.~ ·'· .. I. ',~ iÚÍ(ü{t?',' LpC) 2fS1 ~, JUNILHA ~I 
' ~$AI, l Et.1D1.!S,J . , 

~ . \¾ 
: 1:i:0Jflf!Jf~: ,.~:·:~· )(·· 'it~t?pf)/ .. : ; ~- ;.,, ... -.é' ;,_ 

EMOURB 

0022 1 AdmmistraçJo Geral • EMDURB 

Vincul,do à diretriz Cufd,r das Pe.ssoas e da Cidade, tem o objetivo de manter e promover o processo de planejamento e gest:lo de serviços de infraestrutura urbana e responsabilidade fiscal, econômica e financeira. 

População em geral 

~;~~;;1~i1;;;;1::~· •,. ,-;fiN' 

:~l 1 -:S-~T~,-r::;·~rP;{_~:~~¼· ._:~ y~s!~·~ 
100.00% 31/03/2017 100,00% 100.._00% 

Coleta Seletiva (área de cobertura na cidade) Percentual 85,00% 31/03/2017 95.00% 95,00% 
Percentual 50,00% 31/03/2017 
Percentual 100.00% 31/03/2017 

Lim.e_eza Pública (setores da cidade) 

IGestao do Terminal Rodoviário 
50.00% 

100.00% 

S0,00% 

100.00% 
Percentual 100,00% 31/03/2017 
Percentual 100,00% 31/03/2017 

Gerenciamento do Trânsito e Trans.e_ortes (área total da cidade) 
[Gestão do Aeroclube 

100,00% 

100,00% 
100.._00% 

100.00% 
Gerenciamento dos Cemitérios e Funerária (S cefflftérios e 2 funerárias) Percentual 100.00% 31/03/2017 100,00% 100,00% 

. . 

1 

04.01.01 - Gabinete do 
2100 - 15.4 52 -Adm1n1stração Geral - .d . J 

A 1 Pessoal Civil ,Emdurb Preso ente~ d~ma,s 
dependenc,as 

66.925.614,00 

'íffi1 - 15.452 - Manutenção de 1 04.01.01 - Gabinete do 

1 

1 Manutenção de adiantamentos 
Presidente e demais A 

Adiantamentos 
dependências 

mensais 
209.506,00 

i2102 - 15.452 - Publicidade e 

1 

04.01 01 - Gabinete do 

PreSldente e demais 1 A 1 Publicidade Legal 1 Percentual 

1 
Propaganda 

dependências 

63.949,00 

~,,rJJ:;(~·~t 'i__;,:: 
~ -- ·7 l- ,. 

# · .... • · ,.. •. '_•.;,..; ~ 

-.~~:r.· 
·"'" 

~ 

•M(TAS POlt.ítiiílô:_ · 
, .. ;,.~ ;t.i. ·; ADMINisrutlo GBW, ...atou.u ~ 

,:_~;:: ~•- j 
~~ •u~.-_.. RNl.lo 2021 Obsen,ações 



( 

._,. , ::~~:., ;;_ -~-~-•: ~ ~ ,_ y ;: __ , ~ < "&J< ,,) ~· ,, t . ,piij~mltiA'.MtJNICIPAL OE BAURU ~' IJ)Ó zõb ~~ i\jíij@ko( 
·];_..,!":~· ' ·•_: . ·~·:> ~ -~ - • ~ 

l!Ítllilillil: '";,. ~-\! ~ Encargo< Gerilis - EMDURB 

''"--?.~::•:: .,, ._;__-,, , : '1-:!t ENCAAqOSjÍEIWS'- Et,eUÜ ·,~ ·-

!,&ijrani.l·:.u_,j 1002 1 Encargos Gerils • EMDURB 

Manter e promover i1 responsabiltdade econômici1 e fiscal da empr6a com pagamento da divida fundada. 

Populaçk> em ger,I 

:'1;,-i j Contínua !_ u-h "r;.·,r~ ''."" .... ;...·,-'• lnldCf~j 01/01/21 

. .f'~~ :.:,:~1~ '!~·~::~·,::;-· . .('- -:; :f_,.;,"',;;..:_ .=:.li'!" -,; • 'ti.,~'~'": ~(Í'.~~1:~· .. i· ::~'.:·:( _ .. ;~•-::::r,~~ ; .... ,:/~:;:,; , .. • \~.- ~; .. 

/?~ 
riêli(On 

;:,·~:tr·1~-~~-· 

~~.:":t"1!!1íJÕ Prwlsticli: . =-i-
'!~~t( ;<~:~-~ ' ', :t ~-~--

~·:~f~~r~:~¾~b~J&í:;í~~f;i :~•.t!3/~~~~½;~t ~ ;;F~:s~~~-./;~~ ;-~:·, ~~~:~~ .. :~~:}ltr·:~J)~- ~< 1?.t~It..· .. ·.[ )~~ t ·*1~--' •,<. ~Íi.ile~ . ~ .· 
Pagame~to de valores assumidos com encargos i M~s 12 311º_3/ 2017 

~ ~ ~~·,?•-~ ;J~~~;_;-. .,.,,;d.~~ :;:~,,'fl._1!:!'"f:rk~v;;.; -~,4\1~ S;~.?l~ -:.i~~ ,.,feft<~~ ~.ff!~-:-""' : 
i:.(jP,>~~i~lt ~ -:~fr~~~Fjt/:('.~~1:,, 

. ., -<~.l;?!~t;ti;•~ ·-~~!-~'f.,..L-~<-~~""-Y·: •:,. ' j ._~--,; :'7-i,~1:~-- ~-r .,..,;_-
.;. y.1 ~ 

·,;,,-'.Jl,E~ 

-~ _:-;~; .. 

- ZOZJ 

12 

:,.rf_- 1::.~:j~ '.~~--\· 
f)·:: ,! ~:-~~ 

31/12/21 
~ 

··.:.:.....t:. 

~~ 

;,,•\ ;l ·~ ·dnoj~,i,iao ; 
';;' : · tNí • . LDO 

12 

v'~ , ;._~ :~·, ·• ·"-"' 
;;,~:r,•i -~:;/;i::<f..~ . .r.: . .:.':\f' 

~ 

l~:t;t -:_,j~~'W~.; h,, _ •'~~-:~~ f:.. ISl'APU.AL :· :- ~!' ~nl>tw .- ,','\ ,u~ · r~~ 
• ·, •• . -~-~ ~-.-~"'t 

. . Pagamentos de dívidas e ·,,·-1, . . · "' .· ·-.~'· /\0
: ., 

INTERNA Ger 
. E OP encargos assumidos com a Mes ;~,l\.">1'. 12 J.091.~- 1.097.670,00 

aos - MDUR8 -~ ~• , • "' •• ,. 1
0016 • 28.846 • 0Mdas e Encargos• 1 04.02.01 - Encargos 1 1 . . · :.: 1• · / , " ''•.:!:' ''.1'''!'1. 

Prefeitura e DAE. ..,__t']J .:~ "-, .. - 4 ~ .... ,;..: 

;??~·!:t. ~ · rt: 
. ~-

10017 · 28.846 • Dividas e Encargos - 04.02.01 - Encargos 
OP 

Pagamentos de dívidas e 
EMDURB Gerais - EMDURB encargos assumidos. 1 Mês 

ni :1: 
·._ ··cw.2_~, ~ .-•,,-./~1' _ 

12 'ttilit: BOS.227,00 

1 1 
04.02.01 - Encargos 

OP 
'Atendimento das necessidades I 

1 
Gerais - EMDURB de recursos em geral. Percentua 

::rt:\~._t_: 

~ ~ l~' 
11fo1 

100% :,~g•~~ I 100.000,00 

l,;~;i:ti~!i ,'IJ1;~r-~~Jt1:,~:,:~•;,;,;~~: 
~ .-. 1~·1/··· 

f -'.{, 
,~ ... ,, . \..i . ' . ., .. ; ;,:. ""'·~·- . ·r-

c;j~ -/ 
·~~l~;i~ 7 # 

. -~?' '!~~-_);; ~}?! :it~· . 
2.002.ni~ :;;,;:•~)f 2 D02.197;0lf 1 

~-•, , ::~:,J· - '.'~ .: 

. ~.,: 

['.;: -.-'. ~~ .. ;,; '"giV!}~ 
. f~•' . ' ·~·-;;· "-: '.: .: -~~ :, . 
;~•( t,.-; TOTAl.õO MÔGRÁMA Dei• ~•A~ : .''. 

· .•.;;_.-_; ,.,, . t-./ ·,: . :· : . ; : : ·~:~~·-,,. ·7~ r•-~ 

~... ' j':7~\:n_ 
~),i ('i ..... ·~ -~ ...,. 

!)acriclo 

.~,- .--. 
--.--:. ,~~ 

·+ ~, -
, :; 

-,~ · . MffAS'POlt R~!) 

,. 

-

69,101,966,DO 
'"\t 

_.lNCAIIGOS GIUa • IMOUU 
' Unidade . ..... -.· 

.- ~201.966,00 

RaaUo 

" 

2021 



( 1 
1 

2103 - Despesas com Pessoal e 

1 
05.01.01 • Unidade 

1 A jservidores 1 Unidade F•tij 119 ~~ii1 55.062.4 70,00 encargos Administrativa 

2104 - Manutenção das Ações da 

1 
05.01.0, • Unidade 

1 Unidade Administrativa 
A !Manutenção das ações 1 Percentual [4Qff ;':j 100% l'.c.'. >,~z;;.t,;If*,.i,t®;~~ 9.412.900,00 

05.01.01 • Unidade 

1 Administrativa 
A !Adiantamentos mensais 1 Unidade 1:~iJ .q 24 

'.jj. '.··-~ 

1, §':1l~~~1 24.430,00 

12106 - Desenvolvimento de Recursos 1 05.01.01 • Unidade 
A 

Treinamentos e Cursos para 
1 Percentual r~:~~lv, 100% t ;;ftl t •,:; ~ • .(t$,oo. J 92.476,00 Humanos Administrativa funcionários das unidades 

1 
05.01.01 - Unidade p Pagamento dos processos 1 Percentual I· 2021 1 100% 1 . ~9'.395;()0 1 49.395.00 1023 - Desapropriações 

Administrativa 

05.01.01 - Unidade 
A 

Despesas com Propaganda e 
1 Percentual 1 2021 1 100% 1 20.000,001 20.000.00 0000 -Propaganda e Publicidade 

Administrativa outras divulgações 

21 O-~ - Manutenção das Ações da 05.01.02 . Unidade de 
A 1-A~nutençào das ações 1 Percer.tual 1 2021 1 100% 1 423.932,00 1 423932.00 Unidade Planejamento 

1 
! > 1/"I C lA-,,. ,.+,..,..,-;;.,., .-,,.. 1 n ::: n, ,n 11_..;.-, ... ,., ... ... ,.. 



( 

C::. I V.J - 1YldllUlCl l \,OU UC V.J.U 1,u.::, - UI IIUCIUC' UC 1 
A !Adiantamentos mensais 1 Unidade F202LI 24 1, _:· >.;tf;}~~1l!Í] 9.048,00 Adiantamentos Planejamento 

'2104 - Manutenção das Ações da 05.01.03 - Unidade 
1 A jManutenção das ações 1 Percentual F~li,]l 100% Fif~!í'=fI;:2~,~;~l 2.891 .408,00 Unidade Financeira 

2105 - Manutenção de 05.01 .03 - Unidade 
1 A !Adiantamentos mensais 1 Unidade ~J;gj 24 f· s', ,,~\21~ ~1 10.179,00 Adiantamentos Financeira 

2107 - Manutenção das Ações de 05.01 .03 - Unidade 
1 A jManutenção da Ação j Percentual [{-~ 100% 1,,~~z,-.Ê~ 160.000,00 Informática Financeira 

2108 - Pagamento de Indenizações e 05.01 .03 - Unidade 
1 A 1 Manutenção da ação 1 Percentual f~ 100% ~~~ 282.762,00 Restituições Financeira 

2105 - Manutenção de 05.01.04 - Unidade de I 
A jAdiantamentos mensais 1 Unidade ~ ;;'J 12 ~:filf"'~1tW~~ 8.400,00 ,Adiantamentos Assuntos Jurídicos 

de Despesas 05.01.04 - Unidade de 
A 

Precatórios, Sentenças e 
1 Percentual ~i.~.l(tJ 100% 1~~/~ -13'~ 282.539,00 Assuntos Jurídicos Despesas Judiciais em Geral 

/ 
~ 

2104 - Manutenção das Ações da 05.01.05 - Unidade de 
A Manutenção das ações Unidade Apoio Operacional Percentual 

~,W1l 
100% ft!f11l~~J 3.298.363,00 

' • ··•-4v~•~•,, . ,-..,.,, • 

12105 - Manutenção de 1 05.01.05 - Unidade de 1 A 'Adiantamentos mensais 
1 

Unidade 1 20?\J 24 I ·;.,. :;új~i~~ 81.436,00 ,Adiantamentos Apoio Operacional 

). ,; _:; --:;~~>.·_ . t ::t:J.~ . - ' ' ". ~ 

. ' '~i' , 
.. ~ 

2104 - Manutenção das Ações da 05.01.06 - Unidade de 
A Manutenção das ações Percentual 2021 100% :. ' -' 31.~1,:Í34;00 1 31.887.334,00 Unidade Produçào e Reservação 

;:: 

l•r 
,, ',,' 

2105 - Manutenção de 05.01.06 - Unidade de 
A Adiantamentos mensais Unidade 2021 24 ,, 40.152,001 40.152,00 Adiantamentos Produção e Reservação 

2104 - Manutenção das Ações da 05.01.07 - Unidade 
1 A 1 Manutencão das ações 1 Perce11tual 1 2021 1 100% 1 1.751355,001 1.751.355,00 Uni:lade Técnica 



1

2105 - Manutenção de 
Adiantamentos 

1024 -Melhorias de Imóveis 

05.01.07 - Unidade 
A 

Técnica 

05.01.07 - Unidade 
Técnica 

p 

(_ 

Adiantamentos mensais 

Melhorias das regionais e 
outras unidades 

1~; i; 
Unidade ~~1.: 

( 

24 22.621.00 

98.790,00 

100% 



1211 O - Implantação do Programa de 
Controle de Perdas 

11025 - Setorização do Sistema de 
1 

abastecimento de água 

enção do Programa de 
Saneamento Básico 

1026 - Projeto de Ampliação e 
Modernização do Sistema de 
Produção 

12112 - Manutenção do Sistema 
,Coletor de Esgoto 

12113 - Manutenção do Sistema de 
Abastecimento de Água 

05.01.02 - Unidade de I 
Planejamento 

05.01.02 - Unidade de I 
Planejamento 

05.01.06 - Unidade de I 
Produção e Reservaçào 

05.01.06 - Unidade de 
Produção e Reservaçào 

05.01.07 - Unidade 
Técnica 

05.01.07 - Unidade 
Técnica 

A 

p 

A 

p 

A 

A 

( 

!Custeio do Programa 

1 Projeto de setorização 

1 Manutenção da Ação 

Projeto da captação 
complementar do Rio Batalha e 
modernização da capitação 
existente 

Manutenção da Ação 

Manutenção da Ação 

TOT~L DO l'IIOGIIA.MA No\ UIO 20Z1: 

1 Percentual 100% 

1 _·,, •• 

Percentual r:~1' 90% 

Percentual 1 2021 100% 

Percentual 1 2021 100% 

2021 

,: "·'<1 "'' ., •. ,·, - •--~ 

i<~f:),Jft1 
~:·!·..,~ 

. /· .. · .. ·t'~I 
. ':é/. 2.~.~ 

,,\): 

. ~-~·-

1.SQ0.000,00 

2.6tl:000.00 

14.51!7.854,00 

METAS POII ttEGilO 
SANEAMENTO wicõ" 

( 

1.247.323,00 

1.604.230,00 

S.125.301,00 

2.500 000,00 

1.500.000,00 

2.611 000,00 

14.587.854,00 

i 0wc:;;iõ j Unidade eh Medida ! ll!9ião _l ZOZ1 j Observasoet 
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r 1 -::...: ----~ 
f~~-
-'-'- :, ~ : ;~, 

DEPARTAMENTO OE ÁGUA E ESGOTO 

,o. reforma e modernização do sistema de produção, de reservaçào e distribuição de água. 

:,;; ,. ·-•~'·=.<;, _::;/~[ '· .·~':t'V-.!~itt7i~; 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
1028 - Reforma e Modernização da 

05.01.06 - Unidade de 
Estação de Tratamento de Água do 

Produção e Reservação 
p Reforma e Modernização 1 Percentual 1 2021 1 90% 1 8.000.000,00 1 8.000.000,00 

Rio Batalha 

Construção da captação 
1029 - Ampliação e Modernização do 05.01.06 - Unidade de 

p 
complementar e modernização I 

Unidade 1 2021 1 z 1 5.937.000,00 1 5.937.000,00 
Sistema de Produção Produção e Reservação da capitação existente e 

perfuração de poços 

1030 - Ampliação do Sistema de 05.01.06 - Unidade de p Construção de Reservatórios 1 Unidade 1 2021 1 z 1 4.500.000,00 1 4.500.000,00 
Reservaçào Produção e Reservação 

~mação do Sistema de 
05.01.06 - Unidade de 1 'Implantação de Sistema de 

1 1 2021 1 1 6.000.000,00 1 ....._ 1 Produção. Reservação e Distribuição 
Produção e Reservação 

p 
Telemetria e Telecomando 

Unidade 1 6.000.000,00 
le Água 

1032 - Implantação e Ampliação do 05.01.07 - Unidade 
1 p !Redes e Ramais de Água 1 Metros 1 2021 1 <4000 1 500.000,00 1 S00.000.00 

Sistema de Abastecimento de Água Técnica 

,, . • • r ,.✓;...,• ..... , -- .. , . . ' ·?, ... . j~ ...... '. .. l · TOTAl.:~ :~'NALDOZ02,: • :,f ' 
-; : . .. 

' . .. ,· 24.937.000,001 ,;- ,12◄.~7.000,00 '.:.'~fs ' ,1 ... 2021 , ,>;,,-, ~ 1 :;: · , : '.' • • , • " _ ,• , _ .. , 

, ; _ 'i f. t ~ < ··.· MfTAS l'Olt IIIGIAO .. ,. OIIIAS DO.Dlf'AltT~NTO ·ot AGUA E E5GÓTO 
. . - Unldad.•Medlda lllaaiio 2021 ObMnlaciles 

Reforma e Modernização da EstaçdO de Tratamento de âgua Perc.entual Zonas Oeste, Ce ntral e Sul 90'!1, 
Ampliação e Modernizaçàn do s,su~ma J e Prod.JÇ~ U111d~:.ie Zonas leste, Oe;;rn ; ui e (!nHal ~ 1 

Ampliação e Reforma do Si-.terna de Reservação Unidade ::or1a Oeste l' Slll ,. ·1 
Automação da Produçàt> Reserv~;,o • Oistribuiç~o de Àqua Un1d,.de ~a Âre.-, do ~•u11,f'.1uu,, 1 

Implantação e Am ph~ aQ <IP S1'it::md dt> Abastecimento de Agu~ M~tr,, ll.'.11 Á, t:.d •1o •. ,L.111 . 1;.:, :o 4V0tl ___ _ J 



( 

'.:;:~:·;;~~~~ ;~~~~,;-i~i,f~t~~(~~ "-":~ 
~ '?·'"1 0S.01.00 1 Departamento de Águae Esgoto 

PREFE~.MY'j!!-'ól•··•- ";;,.t-~E Pl®~ EAÇÕE"Si.:' 
·: · ·, -'J•~i .. '"-'·' ~T . . . QI" , .. QQ ~ l'."IU·~ i~~:-~~.'. . '}(. ·,· ~~·, '.:: ;~,~;, '\;~~;: ~;,,. ;·'" :f\;"t ,~; ;;;t~}~·:_~ 

PrÕÍijíij/:t,q 0026 1 TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICIPIO 
.. ' •. '. ;;7Cj;F :~'.~'.~.i-~ Implantação e manutenção do Sistema de Tratamento de Esgoto do Município 

m Sociedade em eral · 
Contínua ·;, .. ii' ·,::,; ·. -.;'d;,1. "i'l:;;J, .. e~ 01/01/21 -~~1,,,:··/:r•minol!r,1nstoV ~• :-,;:_~ 11112121 

\:t Y•~ ~- -~ ~~-~ ..:'.. t ~:-)~~ ::;.¼_ i. ~~-.. :,.:-F~:-~<". -: ;/~ .-1 · ~ ":C?~f ·- t~~~·:i~-~~, fitl if\ •-.-~ ~i;,;;_;· •'..:X~~~>~ , : ·.-:t:.lai- )tt;-f)t~~ -~ ; .1 

~~~1;: ~. -•! :~:t~~~iJiltstv~\ '~l~:~~~ii:;~· "'·""'·""·,-...""' --~~i·-- '-~·: .• , ~-~f:t ~i~ 14 ~ J ii~>~li~J~)~t:i"-~i~~);1i,·t ry~ -~ ·1;~ 
Atendimontos das metas das aç6M do Fundo de Tratamento de Esgoto 70% 01/07/ 17 S,()()'I(, S,()()'I(, 

~·*~~ :c~.id-N<~-
!Ei:'fl~- tt . 

• ;;i 

12114 - Manutenção das Ações do 
Tratamento de Esgoto 

05.01.08 - Fundo 

1 Municipal para 1 

~=:::,:t:0d!i~::m 
OS.01.08 • Fundo 

12108 - Pagamento de Indenizações e I Municipal para 1 
Restituições Construção do Sistema 

ria Tcatameato de Eson•n 
OS.01 .08 • Fundo 

: 1033 - Construção da Estação de 1 Municipal para 1 
!Tratamento de Esgoto Construção do Sistema 

ri• Tr.atamecta de Escala 
05.01.08 • Fundo 

1034 - Construção de lnterceptores Municipal para 
1 

Construção do Sistema 
M , 

05.01.08 - Fundo 
Municipal para 

Construção do Sistema 
1 

..t .. I catameatc de Esc""•"' 
05.01.08 - Fundo 

1037 - Implantação e Ampliação do 
1 Sistema Coletor de Esgoto 

1023 - Desapropriações 1 

Cr,. n tn 

f: ~'._i'.,· :Y .. '. ~ 

A 1 Manutenção da Ação 

A 1 Manutenção da Ação 

p !obras 

p !Obras 

p !Obras 

p 1 Redes e Ramais de esgoto 

p jPagamento dos processos 

T~OO ~ NA:100 202,, t ;,~·,:u:_;;-

-
~ -.. ,_ . , . 

~/'. .. ·~ ,. 
Constru(io da E.sta\ão de Trdt,trnento de Esgoto 

-, ~:-~ .. ,-'t1;;;,":~ ~~;J•· .t·-•::---· . !;.:~,, .. "'R"-.: ~-1,; ,_ '. .... ~ 

~·J -~~'-) ---~ t .'.)\;_.,.;_.\: . ~ ;,•j~~}.:.:i ~;.:... 

; ~~ •~,[~ •; ; --~~~•·:: : .~~~:~ , • ' I i.'.·t ~::~~f _ , ~ . ~:ij~~ _-, if~I 

I Percentual 1 2021 1 100% 10.418.627,00 10.418.627,00 

1 Percentual 1 2021 1 100% 226.210.00 226.210,00 

1 Unidade 1 2021 493.950,00 493.950,00 

1 Unidade 1 2021 1.975.800,00 1.975.800,00 

1 Unidade 1 2021 1.975.800,00 1.975.800,00 

1 Metros 1 2021 1 4000 2.469. 750,00 2 469. 750,00 

I Percentual 1 2021 1 100% 113.240,00 113..240.00 

1 20t1. 1M?J.377~,
1 

• • J rc~~ . 

17.673.377.00 

METAS l'Qll l HilAO 
TRATAMENTO DI ESGOTO DO MUNICU'IO 

1 Unillolda ele M~ ' ., ~l ltffiio 1 2021 1 ObMrvarias 
1 Un:d,>de 1 ETE Vdígen, lunpa 1 1 1 



...__,,-



7 

( 

10016 - Despesas com Indenizações. 
05.02.01 - Encargos 

1 

!Pagamento das despesas Determinações Judiciais, FUNPREV e OP 
Gerais devidas 

outros 

19999 - Reserva de Contingência 
05.02.01 - Encargos 

1 OP !contingências Legais 
Gerais 

~; / -~-- .,_ .:.~ ... %'±(,~:_~'-J.-. :_·'"~"1-;b ,-;:l ·•~ t v·.::.-P~.~ ··" ~'-,.::~ ~~t-~~•~·Jif;* r- ·• 
-~.-,·::/::·-;) ,.,, 'i',T ,_~~~--~~-;~-F~i·:,;~'1.'.:'°_4 ;5 · ~-.4 ~, ... ~ -) )J.--;.-,:;;~~i..,z;_ 

;;- .... -:. -:.:~-.:. ,.,.,,, .. ·F .. ci~ ir··.f. :---~-, 
~'t.r,.1-•; e , .• 

( 

DÉ lWIRU . ) QO ç ~ 
'-EtiJCAIIGQS-:(ítJ(AIS ;,-1 

1 Percentual 1 ,2!Pf: 1 100% IIi-VJt:!'Jlitlfií~ 3.562. 798,00 

1 Percentual V~OJ 100% ~~ 246.426,00 

:-; . .? MJTA$POIL11~·::, ·,<,\ . ·,~~=-:~ ~t· 
:::,, 2·. --~_: ,, . j ( 

_;_:;:._.~:\ - 2021 

~iit'.~ ~~ .. ~i_ 


